
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130030/2022

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130032/2022

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130034/2022 SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA QUINTA PRAÇA DO CONJUNTO JARDIM ROYAL.

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130036/2022

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130044/2022

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130043/2022

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130042/2022

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130041/2022

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130037/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130038/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130039/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130040/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120052/2022

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120053/2022

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130001/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA SANTO ANTÔNIO, SITIO SÃO JORGE.

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130002/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA PRINCESA ISABEL, SITIO SÃO JORGE. 

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130003/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA DA AMIZADE, SITIO SÃO JORGE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

19/04/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CAMPO DA ANTENA, LOCALIZADO NO BAIRRO SANTA 
AMÉLIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA AUMENTO DA FROTA DE ÔNIBUS DA LINHA 105, QUE ATENDE OS BAIRROS 
JARDIM PETRÓPOLIS E TRAPICHE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MANUTENÇÃO DAS LÂMPADAS APAGADAS DA QUINTA PRAÇA DO CONJUNTO JARDIM 
ROYAL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO CONJUNTO APRÍGIO VILELA, NO BENEDITO 
BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CONJUNTO APRÍGIO VILELA, NO 
BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA QUADRA F2, ÁREA VERMELHA, NO CONJUNTO 
APRIGIO VILELA, BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE TODAS AS GALERIAS PLUVIAS DO CONJUNTO APRÍGIO 
VILELA, NO BAIRRO BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O 
MESMO PROVIDENCIE OBRAS DE SANEAMENTO NA RUA JOSÉ ENÉAS FILHO, NO CONJUNTO 

VIRGEM DOS POBRES, BAIRRO DO TRAPICHE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O 
MESMO PROVIDENCIE AUMENTO NA QUANTIDADE DE ÔNIBUS DO ESTÁQUIO GOMES PARA 

PARTE BAIXA DA CIDADE, ESPECIALMENTE A REGIÃO DO MACEIÓ SHOPPING.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

 REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O 
MESMO PROVIDENCIE A PODA DE ÁRVORE QUE IMPEDE VISUALIZAÇÃO DE SEMÁFORO NO 

FAROL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O 
MESMO PROVIDENCIE OBRAS DE SANEAMENTO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO 

LOTEAMENTO CANTO DO MAINÁ NA CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA PROMOVER TRABALHOS DE SEGURANÇA E LIMPEZA DO ESPAÇO DE LAZER NA 
ENTRADA DA GROTA DO CIGANO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA PROMOVER TRABALHOS DE SEGURANÇA E LIMPEZA DO ESPAÇO DE LAZER NA 
ENTRADA DA GROTA DA FREIRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA



18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130004/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA GOVERNADOR LAMENHA FILHO, SITIO SÃO JORGE. 

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130005/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA PEDRO GÔMIDE FILHO, SITIO SÃO JORGE. 

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130006/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA SANTA MARIA MADALENA DOIS, SITIO SÃO JORGE. 

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130007/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO TRAVESSA LEÃO, SITIO SÃO JORGE. 

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130008/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA LEÃO, SITIO SÃO JORGE. 

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130009/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA LAERTE LEÃO, SITIO SÃO JORGE. 

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130010/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO TRAVESSA LAERTE LEÃO, SITIO SÃO JORGE. 

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130011/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA SANTA AMÁLIA, SITIO SÃO JORGE. 

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130012/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA CAPITÃO CORREIA, SITIO SÃO JORGE. 

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130013/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA EDGAR SARMENTO, SITIO SÃO JORGE. 

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130014/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO TRAVESSA FRED STONE 2, SITIO SÃO JORGE. 

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130015/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO RUA SANTA MARIA MADALENA, SITIO SÃO JORGE. 

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130016/2022

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04130017/2022

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170001/2022 SOLICITA AUMENTAR AS EQUIPES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA.

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170002/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA RUA FELIX BANDEIRA.

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170003/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA RUA SANTO ANTÔNIO.

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170004/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS.

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170005/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA COMENDADOR GUSTAVO PAIVA.

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170006/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA FERNANDES LIMA.

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170007/2022

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170008/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA RUA DO SOL.

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170009/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA SILVIO CARLOS VIANA.

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170010/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA CABO REIS.

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170011/2022 SOLICITA CRIAR UM MARCO REFERENCIAL DOS 200 ANOS DE INDEPENDÊNCIA DO BRASIL.

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170012/2022

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA PROMOVER AÇÕES CULTURAIS UMA VEZ POR MÊS NO PARQUE LINEAR DA ENTRADA 
DA GROTA DO CIGANO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA PROMOVER AÇÕES CULTURAIS UMA VEZ POR MÊS NO PARQUE LINEAR DA ENTRADA 
DA GROTA DA FREIRA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA AVENIDA MAJOR DURVAL DE GOES 
MONTEIRO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA ESTABELECER DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES QUE COLABOREM PARA 
SENSAÇÃO DE SEGURANÇA NA NOITE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170013/2022 SOLICITA AÇÃO PARA PREVENÇÃO DO USO DE DROGAS.

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170014/2022

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170015/2022 SOLICITA CRIAR O PROGRAMA MUNICIPAL JOVEM APRENDIZ .

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170016/2022 SOLICITA CRIAR O PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE MACEIÓ.

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170017/2022 SOLICITA DIVULGAÇÃO DA FIBROSE CÍSTICA.

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170018/2022

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170019/2022 SOLICITA GARANTIR FUNCIONAMENTO MÁXIMO DA FROTA NOS DOMINGOS.

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170020/2022 SOLICITA CRIAR O PROGRAMA DE TURISMO LOCAL NAS ESCOLAS. 

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170021/2022 SOLICITA ABERTURA DE MUSEUS NOS FINS DE SEMANA.

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170022/2022 SOLICITA CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NO BAIRRO DA GRUTA DE LOURDES. 

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170023/2022 SOLICITA LIMPEZA DO CONJUNTO LENITA VILELA.

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170024/2022 SOLICITA NIVELAMENTO DE BOCA DE LOBO NA RUA PEDRO MONTEIRO.

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170025/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA QUADRA D, LOTEAMENTO RIO NOVO.

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170026/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA MOACYR MIRANDA – PRADO. 

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170027/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DR. ROCHA CAVALCANTE – VERGEL DO LAGO.

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170028/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO CAJUEIRO, BAIRRO DO VERGEL. 

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170029/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA NOVA ESPERANÇA, BAIRRO JOAQUIM LEÃO. 

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170030/2022 SOLICITA RECAPEAMENTO DA AVENIDA SENADOR RUI PALMEIRA - DIQUE ESTRADA.

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170031/2022

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170032/2022 SOLICITA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS. 

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170033/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO DA PONTA GROSSA.

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170034/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO. 

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170035/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO DA SANTOS DUMONT. 

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA PROMOVER ENTRE OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A 
CRIAÇÃO DE FRASES E IMAGENS RELACIONADAS AO ANIVERSÁRIO DE NOSSA CIDADE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA ENVIO DE PROJETO DE LEI QUE GARANTA GRATUIDADE NO TRANSPORTE 
COLETIVO EM DIA DE ELEIÇÃO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA
SOLICITA REALIZAR ESTUDO PARA CRIAÇÃO DE PROGRAMA QUE TENHA COMO OBJETIVO, 

DESENVOLVER AÇÕES QUE CONTRIBUA PARA ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL. 
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA
DISCUSSÃO 
ÚNICA



67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170036/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO BENDITO BENTES I.

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170037/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO BENDITO BENTES II.

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170038/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO DA LEVADA.

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170039/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO VERGEL DO LAGO.

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170040/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO ROSANE COLLOR.

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170041/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO CHÃ DE BEBEDOURO. 

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170042/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO DO CANAÃ.

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170043/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO DO SALVADOR LYRA.

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170044/2022

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170045/2022 SOLICITA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA NA ESCOLA.

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170046/2022 SOLICITA CRIAÇÃO DE ROTATÓRIA EM FRENTE AO COLÉGIO CARVALHO NA LEVADA.

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170047/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO MANGABEIRAS.

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170048/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO JATIUCA.

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170049/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO PONTA VERDE.

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170050/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO CRUZ DAS ALMAS.

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04170051/2022 SOLICITA PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE NO BAIRRO SANTO EDUARDO.

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180003/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DOS PRAZERES, CHÃ DE BEBEDOURO.

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180004/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DO CONJUNTO NOSSA SENHORA DO CARMO, CHÃ DE BEBEDOURO.

85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180005/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA P, INOCOP. 

86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180006/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DONA ANTÔNIA, GRUTA DE LURDES. 

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180007/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOUTOR ROCHA CAVALCANTE, VERGEL DO LAGO. 

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180008/2022

89 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180009/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO FRANCISCO, JATIUCA. 

90 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180010/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA SANTA FERNANDA, JATIUCA. 

91 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180011/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA CORURIPE, CANAÃ. 

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAR CAPACITAÇÃO COM O SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS SOBRE 
RELAÇÕES HUMANAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALAMEDA DA PAZ, CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE II, 
CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA



92 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180012/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA JEQUIA, CANAÃ. 

93 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180013/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PIAÇABUÇU, CANAÃ. 

94 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180014/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PORTO CALVO, CANAÃ. 

95 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180015/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANADIA, CANAÃ. 

96 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180016/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA TRAIPU, CANAÃ. 

97 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180017/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA AGUA BRANCA, CANAÃ. 

98 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180018/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA JUNDIÁ, CANAÃ. 

99 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180019/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA BELO MONTE, CANAÃ. 

100 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180020/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA IPÊ ROXO, CANAÃ. 

101 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180021/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA 1ª TRAVESSA MARAGOGI, CANAÃ. 

102 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180022/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA 2ª TRAVESSA MARAGOGI, CANAÃ. 

103 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180023/2022 SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA 3ª TRAVESSA MARAGOGI, CANAÃ. 

104 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180024/2022

105 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180025/2022

106 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180026/2022

107 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180027/2022

108 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180028/2022

109 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180029/2022

110 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180030/2022

111 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180031/2022

112 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180078/2022

113 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180079/2022

114 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180080/2022

115 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04180081/2022

116 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 04130022/2022

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE NA RUA SANTO ANTÔNIO EM 
FRENTE À ESCOLA ESTADUAL GUIOMAR ALMEIDA (ANTIGO 7 DE SETEMBRO). 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL 
AURELINA PALMEIRA DE MELO, VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL 
MIGUEL GUEDES NOGUEIRA, CHÃ DE BEBEDOURO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À ESCOLA MUNICIPAL 
SENADOR RUI PALMEIRA, VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL DOM 
ADELMO, VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL 
ALVARO VITOR, VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA REALIZAÇÃO PINTURA FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL 
RODRIGUES DE MELO, VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO HOLANDA SOLICITA FAIXA DE PEDESTRE CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (CEJA), RUA 
DO SOL, CENTRO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA O SERVIÇO DE CONSERTO DE BANCOS E DOS BALANÇAS QUEBRADOS NA PRAÇA DA 
FACULDADE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA O SERVIÇO DE CONSERTO DOS BANCOS E DOS BRINQUEDOS QUEBRADOS NA PRAÇA 
BOA ESPERANÇA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA O SERVIÇO DE CONSERTO DOS BANCOS E DOS BRINQUEDOS QUEBRADOS NA PRAÇA 
SANTA TEREZA NA PONTA GROSSA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO NA PRAÇA BOA ESPERANÇA, 
AO LADO DO COLÉGIO RODRIGUES DE MELO NA PONTA GROSSA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SR. JEFFERSON DOS SANTOS MELLO POR SER UM EXEMPLO 
DE PROFISSIONAL, ATUANDO DE FORMA HEROICA AO PRESTAR SOCORRO À UMA CRIANÇA, 

VÍTIMA DE DESCARGA ELÉTRICA, NA CIDADE DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



117 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 04130023/2022

118 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 04130024/2022

119 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 04170053/2022 VEREADORA GABY RONALSA

120 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 04180090/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

121 PROCESSO WEB N° 02170013/2022 VEREADOR CAL MOREIRA DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA À VIDA. 

122 PROCESSO WEB N° 01180011/2022 VEREADORA TECA NELMA DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL).

123 PROCESSO WEB N° 12300071/2021 VEREADORA TECA NELMA ALTERA A EMENTA, O ART. 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413/2015.

124 PROCESSO WEB N° 08040011/2021 CRIA O SELO "AMIGO DO IDOSO" NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

125 PROCESSO WEB N° 08040008/2021

126 PROCESSO WEB N° 08040006/2022

127 PROCESSO WEB N° 01250017/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO D. ANTÔNIO MUNIZ.

128 PROCESSO WEB N° 01250019/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

129 PROCESSO WEB N° 01270007/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

130 PROCESSO WEB N° 01120011/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

131 PROCESSO WEB N° 12230013/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

132 PROCESSO WEB N° 01200035/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

133 PROCESSO WEB N° 02160025/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

134 PROCESSO WEB N° 02040026/2022 VEREADORA TECA NELMA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SR. HUMBERTO RAMOS POR SER UM EXEMPLO DE 
PROFISSIONAL, ATUANDO DE FORMA HEROICA AO PRESTAR SOCORRO À UMA CRIANÇA, 

VÍTIMA DE DESCARGA ELÉTRICA, NA CIDADE DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SR. EVANDRO SAMPAIO POR SER UM EXEMPLO DE 
PROFISSIONAL, ATUANDO DE FORMA HEROICA AO PRESTAR SOCORRO À UMA CRIANÇA, 

VÍTIMA DE DESCARGA ELÉTRICA, NA CIDADE DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À SELEÇÃO BRASILEIRA PELA CONQUISTA DO BICAMPEONATO 
MUNDIAL DE FUTSAL DOWN EM LIMA, NO PERU. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DE 
MOÇÃO DE REPÚDIO AO CARNAVAL FORA DE ÉPOCA REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

PARIPUEIRA, NESTE DIA 16 DE MAIO, QUE CULMINOU NA PERTURBAÇÃO DA LITURGIA DA 
PÁSCOA NA PARÓQUIA DA CIDADE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DA FRASE "DESRESPEITAR, 
NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME" NOS ÔNIBUS, REPARTIÇÕES, HOSPITAIS 

E AGÊNCIAS BANCÁRIAS DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE O ESTABELECIMENTO DE 
PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS MAIORES DE 80 (OITENTA) ANOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO DIPLOMA DE MÉRITO PELA VALORIZAÇÃO DA VIDA À 
ARQUIDIOCESE DE MACEIÓ.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE OLIVEIRA 
COSTA. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR.MAURO JOSÉ 
LUNA VASCONCELOS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS 
AO SR MARCOS VASCONCELOS FILHO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESÃO DA COMENDA VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA AO SR. SÉRGIO 
TOLEDO DE ALBUQUERQUE. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO SENHOR MARCOS ANTONIO PEREIRA. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE COMENDA JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°96/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 
“LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CAMPO DA ANTENA, LOCALIZADO NO BAIRRO SANTA 
AMÉLIA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam para que 
seja realizado o serviço de limpeza e capinação no local supracitado, tendo em vista que 
o mato se encontra alto propício para a proliferação de insetos e roedores, além de 
favorecer o descarte irregular de lixo. Seguem em anexo fotos da situação atualmente.  
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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ANEXO 

 

FOTOS: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 97/2022 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
“AUMENTO DA FROTA DE ÔNIBUS DA LINHA 105, QUE ATENDE OS BAIRROS JARDIM 
PETRÓPOLIS E TRAPICHE.” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO um pedido dos moradores da região, e devido a pandemia e 
período de isolamento social, o número de transportes públicos que compõe diversas 
linhas foram diminuídos. Porém, com o retorno das atividades os usuários do transporte 
público sofrem diariamente com longas esperas e ônibus com excesso de pessoas. 
Compreendendo que o desenvolvimento da cidade e a promoção do bem-estar social 
dependem de benfeitorias, aguardamos a resolução do problema supracitado 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de abril de 2022. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°98/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 
“LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA QUINTA PRAÇA DO CONJUNTO JARDIM ROYAL.”  

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam para que 
seja realizado o serviço de limpeza e capinação no local supracitado, tendo em vista que 
o mato se encontra alto propício para a proliferação de insetos e roedores, além de 
favorecer o descarte irregular de lixo. Segue localização em anexo.  
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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FOTO: 

 

 
 

LOCALIZAÇÃO. 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°99/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro Folha 

Filho, Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
 
“MANUTENÇÃO DAS LÂMPADAS APAGADAS DA QUINTA PRAÇA DO CONJUNTO 
JARDIM ROYAL.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região, tendo em vista que a praça 
se encontra às escuras no período da noite, com isso, o serviço se faz necessário para 
proporcionar mais segurança para quem transita diariamente no local. Segue em anexo 
foto da situação atualmente. 

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 
 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°103/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO CONJUNTO APRÍGIO VILELA, NO BENEDITO 
BENTES II.”  

 

JUSTIFICATIVA 

O Conjunto José Aprígio Vilela carece de um espaço que permita a circulação e a 
realização de atividades físicas, bem como um espaço para lazer e ponto de encontro 
dos moradores, com uma iluminação adequada, garantindo a segurança e bem estar da 
população e visitantes. Atendendo assim de forma satisfatória os anseios da 
comunidade, podendo garantir o bem estar da população, ampliando as condições de 
lazer. Entendemos ainda que um espaço público com um serviço de arborização e 
paisagismo contribui significativamente para a valorização e a visibilidade daquela 
localidade. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°102/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 
“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CONJUNTO APRÍGIO VILELA, NO BENEDITO 
BENTES II.”  

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam para que 
seja realizado o serviço de mutirão de limpeza e capinação no local supracitado, tendo 
em vista que o mato se encontra alto propício para a proliferação de insetos e roedores, 
além de favorecer o descarte irregular de lixo.  
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°101/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de Oliveira Galvão, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA QUADRA F2, ÁREA VERMELHA, NO CONJUNTO 
APRIGIO VILELA, BENEDITO BENTES II.” 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam por 
melhorias na infraestrutura da rua que se encontra com diversos buracos e a situação 
se agrava em dias de chuva, pois implica na acessibilidade e qualidade de vida dos 
moradores. O serviço se faz necessário para proporcionar melhor acessibilidade aos 
condutores e pedestres.  
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°100/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de Oliveira Galvão, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“DESOBSTRUÇÃO DE TODAS AS GALERIAS PLUVIAS DO CONJUNTO APRÍGIO VILELA, 
NO BAIRRO BENEDITO BENTES II.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam por 
melhorias nas galerias pluviais que se encontram obstruídas, gerando acúmulo de água 
no local e a situação se agrava em dias de chuva, pois implica na acessibilidade e 
qualidade de vida dos moradores. O serviço se faz necessário para proporcionar melhor 
acessibilidade aos condutores e pedestres. Segue em anexo foto. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 037/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Promover Trabalhos de Segurança e Limpeza do Espaço de Lazer 

na Entrada da Grota do Cigano. 

 

Senhor Presidente,  

 

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 

para promover trabalhos de segurança e limpeza do espaço de lazer na entrada da Grota 

do Cigano. 

 É de muita relevância manter os espaços de lazer em nosso município, 

recentemente fomos presenteados pelo Governo do Estado, através do “Programa Vida 

Nova nas Grotas, com um excelente ambiente na entrada da Grota do Cigano, que 

precisa de manutenção frequente, bem como a garantida sensação de segurança, 

possibilitando a utilização do mesmo pela comunidade que reside na circunvizinhança, 

bem como outros frequentadores. 

A referida iniciativa é de extrema importância para promover interação e lazer 

em família, estreitando ainda mais os laços familiares. Pelo alcance social que esta 

indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 038/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Promover Trabalhos de Segurança e Limpeza do Espaço de Lazer 

na Entrada da Grota da Freira, Denominado Parque Linear. 

 

Senhor Presidente,  

 

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 

para promover trabalhos de segurança e limpeza do espaço de lazer na entrada da Grota 

da Freira, denominado Parque Linear. 

 É de muita relevância manter os espaços de lazer em nosso município, 

recentemente fomos presenteados pelo Governo do Estado, através do “Programa Vida 

Nova nas Grotas, com um excelente ambiente na entrada da Grota da Freira, que precisa 

de manutenção frequente, bem como a garantida sensação de segurança, possibilitando 

a utilização do mesmo pela comunidade que reside na circunvizinhança, bem como 

outros frequentadores. 

A referida iniciativa é de extrema importância para promover interação e lazer 

em família, estreitando ainda mais os laços familiares. Pelo alcance social que esta 

indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 039/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Santo Antônio, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Santo Antônio, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 040/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Princesa Isabel, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Princesa Isabel, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 041/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Conclusão da Pavimentação Urgente da Rua da Amizade, Localizada no 

Sitio São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a Conclusão 

da Pavimentação Urgente da Rua da Amizade, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 042/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Governador Lamenha Filho, Localizada 

no Sitio São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Governador Lamenha Filho, localizada no Sitio São 

Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 043/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Pedro Gômide Filho, Localizada no Sitio 

São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua  Pedro Gômide Filho, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 044/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Santa Maria Madalena Dois, Localizada 

no Sitio São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Santa Maria Madalena Dois, localizada no Sitio São 

Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 045/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Travessa Leão, Localizada no Sitio São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Travessa Leão, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 046/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Leão, Localizada no Sitio São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Leão, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 047/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Laerte Leão, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Laerte Leão, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 048/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Travessa Laerte Leão, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Travessa Laerte Leão, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 049/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Santa Amália, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Santa Amália, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 050/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Capitão Correia, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Capitão Correia, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 051/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Edgar Sarmento, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Edgar Sarmento, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 052/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Travessa Fred Stone 2, Localizada no Sitio São 

Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Travessa Fred Stone 2, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 053/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Pavimentação Urgente da Rua Santa Maria Madalena, Localizada no 

Sitio São Jorge. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC) – ad referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

referendum do plenário, para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize a 

Pavimentação Urgente da Rua Santa Maria Madalena, localizada no Sitio São Jorge. 

Com a realização das melhorias de infraestrutura e pavimentação no bairro, 

proporcionará uma vida mais digna e menos dolorosa, pois a poeira e a lama 

incomodam todas as famílias. 

Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 055/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Promover Ações Culturais Uma Vez Por Mês no Parque Linear da 

Entrada da Grota do Cigano. 

 

Senhor Presidente,  

 

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 

para promover ações culturais uma vez por mês no Parque Linear da entrada da Grota 

do Cigano. 

 É de muita relevância manter os espaços de lazer em nosso município, 

recentemente fomos presenteados pelo Governo do Estado, através do “Programa Vida 

Nova nas Grotas, com um excelente ambiente na entrada da Grota da Freira, que precisa 

de manutenção frequente, bem como a garantida sensação de segurança, possibilitando 

a utilização do mesmo pela comunidade que reside na circunvizinhança, bem como 

outros frequentadores. 

A referida iniciativa é de extrema importância para promover interação e lazer 

em família, estreitando ainda mais os laços familiares. Pelo alcance social que esta 

indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 054/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 

Assunto: Promover Ações Culturais Uma Vez Por Mês no Parque Linear da 

Entrada da Grota da Freira. 

 

Senhor Presidente,  

 

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique caldas (JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo 

para promover ações culturais uma vez por mês no Parque Linear da entrada da Grota 

da Freira. 

 É de muita relevância manter os espaços de lazer em nosso município, 

recentemente fomos presenteados pelo Governo do Estado, através do “Programa Vida 

Nova nas Grotas, com um excelente ambiente na entrada da Grota da Freira, que precisa 

de manutenção frequente, bem como a garantida sensação de segurança, possibilitando 

a utilização do mesmo pela comunidade que reside na circunvizinhança, bem como 

outros frequentadores. 

A referida iniciativa é de extrema importância para promover interação e lazer 

em família, estreitando ainda mais os laços familiares. Pelo alcance social que esta 

indicação representa, solicito apoio dos meus pares para na aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 056/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Ampliar as Equipes de Saúde da Família em Nossa Capital. 

 
 
 

Senhor Presidente,  

 

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de Ampliar o Número de Equipes de 

Programa de Saúde da Família em Nossa Capital. 

2. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente propositura de emenda para o Projeto de Expansão das Equipes de Saúde da 

Família – PROESF tem como objetivos a ampliação, para a população de Maceió ao 

acesso dos serviços de Atenção Básica à Saúde, por meio da expansão da Estratégia 

Saúde da Família; a interferência no processo de trabalho das Equipes de Saúde da 

Família, através de investimentos em atividades de formação e capacitação dos 

profissionais; e o aumento da efetividade e melhoria do desempenho dos serviços, 

incorporando processos sistemáticos de planejamento, monitoramento e avaliação. 

  Contempla investimentos para estruturação e organização de serviços, 

qualificação de Recursos Humanos e Sistemas de Informação e Avaliação.  

 Portanto, diante as exposições esperamos que esta propositura de Emenda seja 

devidamente aprovada. 

 Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 057/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Rua Felix 

Bandeira, Ponta Grossa. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Rua Felix Bandeira, Ponta Grossa. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 058/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Rua Santo 

Antônio, Ponta Grossa. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Rua Santo Antônio, Ponta Grossa. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 059/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Avenida 

Siqueira Campos, Trapiche da Barra. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Avenida Siqueira Campos, Trapiche da Barra. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 060/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Avenida 

Comendador Gustavo Paiva, Mangabeiras. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Avenida Comendador Gustavo Paiva, Mangabeiras. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 061/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Avenida 

Fernandes Lima, Farol. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Avenida Fernandes Lima, Farol. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 062/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Avenida Major 

Durval de Goes Monteiro, Tabuleiro. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Avenida Major Durval de Goes Monteiro, Tabuleiro. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 063/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Rua do Sol, 

Centro. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Rua do Sol, Centro. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 064/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Avenida Silvio 

Carlos Viana, Beira Mar. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Avenida Silvio Carlos Viana, Beira Mar. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 065/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Avenida Cabo 

Reis, Ponta Grossa. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Avenida Cabo Reis, Ponta Grossa. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 066/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Criar um Marco Referencial Alusivo aos 200 Anos de Independência do 

Brasil. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de criar um marco referencial alusivo aos 

200 Anos de Independência do Brasil. 

2.  Tal ação pode acontecer através de parceria com a iniciativa privada, designando 

um espaço para homenagear os filhos mais ilustres da nossa capital, que contribuíram 

direta ou indiretamente com a independência do Brasil, garantindo espaço em exposição 

permanente de estatuas dos maceioenses natos ou não, que fizeram história na luta por 

um Brasil melhor. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 067/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Estabelecer Diretrizes para Realização de Ações que Colaborem para 

Sensação de Segurança na Noite. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de estabelecer diretrizes para realização de 

ações que colaborem para sensação de segurança na noite. 

2.  Nossos munícipes vêm sofrendo frequentemente com a criminalidade e violência 

em diversas localidades de nossa capital, é importante desenvolver ações colaborativas 

para reduzir tais situações, promovendo na população, principalmente em situação de 

vulnerabilidade social, e comunidades negra e feminina, a sensação de segurança, 

garantindo o direito de ir e vir, assegurados pela Constituição Federal. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 068/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realizar Parceria com a Universidade Federal de Alagoas com Objetivo de 

Capacitar Professores de Nosso Município para Promoção de Ações Articuladas na 

Prevenção do Uso de Drogas, Através do Curso de Aperfeiçoamento em “Saúde e 

Prevenção nas Escolas ao uso de Álcool, Tabaco, Crack e outras Drogas”. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a presente 

indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João Henrique 

Caldas (JHC), com o intuito de Realizar Parceria com a Universidade Federal de Alagoas com 

Objetivo de Capacitar Professores de Nosso Município para Promoção de Ações Articuladas na 

Prevenção do Uso de Drogas, Através do Curso de Aperfeiçoamento em “Saúde e Prevenção 

nas Escolas ao uso de Álcool, Tabaco, Crack e outras Drogas”. 

2. Atualmente o curso é ofertado de maneira semi-presencial, com 180 horas de duração, o 

seu desenvolvimento define como público professores e profissionais da rede pública (Estadual) 

de ensino como educadores, gestores educacionais e de saúde e profissionais de saúde que 

atuam em escolas vinculadas ao Programa Saúde na Escola, interessados em ampliar seus 

conhecimentos sobre prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas e promoção da 

saúde na escola a partir da prática intersetorial, ficando definido o percentual de oferta de vagas 

de 70% para Educadores , da rede estadual de ensino na Educação Básica e 30% de reserva 

social (profissionais da saúde que atuam no Programa Saúde na Escola) 

3. Esperando podermos realizar um trabalho preventivo com os discentes do ensino 

fundamental I, desenvolvendo desde cedo o entendimento que determinados produtos trazem a 

saúde, é que solicitamos ao Poder Executivo para que junto a Secretaria Municipal de Educação 

para implementar tal ação, que trará benefícios grandiosos para nossas crianças, na prevenção 

do uso de drogas lícitas ou ilícitas. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres pares 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 



 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 069/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Promover Entre os Alunos da Rede Pública do Município de Maceió a 

Criação de Frases e Imagens Relacionadas a Independência do Brasil. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de Promover Entre os Alunos da Rede 

Pública do Município de Maceió a Criação de Frases e Imagens Relacionadas à 

Independência do Brasil. 

2. Todo material produzido pelos alunos devem ser divulgadas alternadamente no 

site e Redes Sociais mantidos pelo Poder Executivo. Tal ação tem como objetivo 

promover a arte e cultura nas escolas municipais e estimular os alunos a conhecerem 

mais a história de nosso país e valorizar os conhecimentos das crianças e adolescentes 

matriculados em nossas escolas. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 070/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Criar o Programa Menor Aprendiz no Âmbito do Poder Público 

Municipal, Desenvolvendo Ações Participativas de Adolescentes e Jovens nos 

Órgãos Ligados à Administração Pública de Maceió, em Conformidade com Lei 

Federal. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de Criar o Programa Menor Aprendiz no 

Âmbito do Poder Público Municipal, Desenvolvendo Ações Participativas de 

Adolescentes e Jovens nos Órgãos Ligados à Administração Pública de Maceió, em 

Conformidade com Lei Federal. 

2. A lei 10.097/2000, ou Lei da Aprendizagem, assegura ao aprendiz, “formação 

técnico-profissional metódica compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e 

psicológico”. Desse modo, tal formação deve ser desenvolvida por meio de atividades 

teóricas e práticas, coordenadas pelas empresas em parceria com os Serviços Nacionais 

de Aprendizagem ou uma entidade sem fins lucrativos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 071/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Criar o Programa de Revitalização e Qualificação do Centro de Maceió, 

Com Melhoria do Calçadão e Adaptação das Lojas para Receber Pessoas com 

Deficiência, Conforme Lei Nº 10.098, de 19 de Dezembro de 2000 e Decretos 

Correlatos às Normas Jurídicas Vigentes. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de Criar o Programa de Revitalização e 

Qualificação do Centro de Maceió, Com Melhoria do Calçadão e Adaptação das Lojas 

para Receber Pessoas com Deficiência, Conforme Lei Nº 10.098, de 19 de Dezembro de 

2000 e Decretos correlatos às normas jurídicas vigentes. 

2. A Lei Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências e Decreto Nº 6.949, 

de 25 de agosto de 2009 - Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo de 2007. Institucionaliza o Modelo 

de Acessibilidade em Governo Eletrônico – eMAG no âmbito do Sistema de 

Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 072/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Divulgar e Promover Ações de Combate a Fibrose Cística, por Meio de 

Ações Realizadas Através das Unidades de Saúde do Município de Maceió, em 

Instituições Filantrópicas e Unidades Educacionais Localizadas em Nosso 

Município.  

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de Divulgar e Promover Ações de Combate 

a Fibrose Cística, por Meio de Ações Realizadas Através das Unidades de Saúde do 

Município de Maceió, em Instituições Filantrópicas e Unidades Educacionais 

Localizadas em Nosso Município. 

2. Fibrose Cística (FC), também conhecida como Doença do Beijo Salgado ou 

Mucoviscidose, é uma doença genética crônica que afeta principalmente os pulmões, 

pâncreas e o sistema digestivo. Atinge cerca de 70 mil pessoas em todo mundo, e é a 

doença genética grave mais comum da infância. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 073/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Envio de Projeto de Lei que Garanta Gratuidade no Transporte Coletivo 

de Passageiros nos Dias de Votação em Pleito Eleitoral, Bem como o 

Funcionamento Máximo da Frota.  

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de que seja enviado a essa Casa de Leis, 

Projeto garantindo a gratuidade no transporte coletivo de passageiros nos dias de 

votação em Pleito Eleitoral, ainda garantindo funcionamento máximo da frota. 

2. O Poder Executivo assumirá o ônus decorrente do transporte de eleitores para as 

suas zonas eleitorais, evitando, assim, a captação de votos por meio de transporte 

irregular, disponibilizando a gratuidade no transporte coletivo para a população 

maceioense, como já acontece em outros municípios. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 074/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Garantir Funcionamento Máximo da Frota aos Domingos, em Razão da 

Garantia de Gratuidade nos Ônibus, a Procura para Usufruir do Direito será 

Grande, Logo, Faz-se Necessário Disponibilizar mais Veículos para Atender a 

População.  

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de Garantir Funcionamento Máximo da 

Frota aos Domingos, em Razão da Garantia de Gratuidade nos Ônibus, a Procura para 

Usufruir do Direito será Grande, Logo, Faz-se Necessário Disponibilizar mais Veículos 

para Atender a População. 

2. O Poder Executivo assumirá o ônus decorrente do transporte de passageiros aos 

domingos de maneira gratuita, assim, faz-se necessário um maior número de veículos 

para atender a população. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 075/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Criar o Programa de Turismo Local nas Escolas, Promovendo Ações de 

Forma que os Alunos das Escolas Públicas Municipais, Possam Ter Acesso ao 

Acervo Turístico/Cultural de Nossa Cidade. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Criar o Programa de Turismo Local nas 

Escolas, Promovendo Ações de Forma que os Alunos das Escolas Públicas Municipais, 

Possam Ter Acesso ao Acervo Turístico/Cultural de Nossa Cidade. 

2. Realizando visita com os alunos das escolas públicas municipais a museus, 

pontos turísticos e marcos importante do nosso município. Tal ação vai contribuir para 

que nossas crianças e adolescentes conheçam um pouco mais da nossa cultura e história 

em loco, visitando localidades que marcaram a nossa capital. Nessa proposta 

pretendemos resgatar em nossos jovens estudantes o conhecimento a respeito do nosso 

passado. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 076/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Viabilizar Junto aos Órgãos Competentes a Abertura dos Museus de 

Capital nos Fins de Semana. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Viabilizar Junto aos Órgãos Competentes a 

Abertura dos Museus de Capital nos Fins de Semana. 

2. Tal indicação tem como objetivo possibilitar que a população maceioense, bem 

como os turistas dos diversos lugares do mundo, até mesmo de Alagoas, tendo a 

oportunidade de conhecer um pouco da nossa cultura exposta nos diversos museus de 

nossa capital. 

3. Acontece que muitas pessoas que trabalham gostariam de conhecer o acervo 

existente nesses espaços, no entanto, nos finais de semana e feriados eles se encontram 

fechados, impossibilitando a visitação, por essa razão, solicito ao senhor Governador do 

Estado que junto a sua equipe técnica realize estudo para abertura ao público nesses 

dias, contribuindo para o enriquecimento cultural. 

4. Através dessa iniciativa, estaremos oportunizando as famílias maceioenses 

realizarem visitas aos museus nos finais de semana e feriado, sendo um momento de 

promover a construção de conhecimento.  

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 077/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Viabilizar a Construção de Posto de Saúde no Bairro da Gruta de 

Lourdes. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Viabilizar a Construção de Posto de Saúde 

no Bairro da Gruta de Lourdes. 

2. A referida indicação tem como objetivo atender as reinvindicação da população 

que reside naquela localidade, os quais têm apresentado inúmeros problemas devido à 

ausência desse tipo de instrumentos no bairro, inclusive casos de violência. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 078/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realizar Ações de Capinação e Limpeza no Conjunto Lenita Vilela no 

Trapiche da Barra. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Ações de Capinação e Limpeza no 

Conjunto Lenita Vilela no Trapiche da Barra. 

2. Quando uma via pública é devidamente limpa, aumenta-se a segurança nos 

deslocamento de pessoas e veículos, estimula-se o turismo e comércio local e, 

principalmente, evita-se o surgimento e proliferação de vetores transmissores de 

doenças, como por exemplo, ratos e insetos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 078/2022 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  
 
 

Assunto: Realizar Trabalho de Nivelamento de Bocas de Lobos na Rua Pedro 

Monteiro. 

 
 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito de realizar trabalho de nivelamento de bocas 

de lobos na Rua Pedro Monteiro, Centro. 

2.  Já tem algum tempo que foi realizado o recapeamento daquele logradouro, no 

entanto, as bocas de lobo não ficaram no mesmo nível da rua, formando pequenos 

buracos que contribuem para acidente de trânsito, além de colaborar para quebra de 

veículos. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 079/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Quadra “D” no Loteamento Rio 

Novo – Rio Novo. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Quadra 

“D” no Loteamento Rio Novo – Rio Novo. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 080/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Moacyr Miranda – Prado. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Moacyr Miranda – Prado. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 081/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Dr. Rocha Cavalcante – 

Vergel do Lago. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Dr. 

Rocha Cavalcante – Vergel do Lago. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 082/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua do Cajueiro, Bairro do 

Vergel. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua do 

Cajueiro, Bairro do Vergel. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 083/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Nova Esperança, Bairro 

Joaquim Leão. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Nova 

Esperança, Bairro Joaquim Leão. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 084/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Recapeamento da Avenida Senador Rui Palmeira - 

Dique Estrada. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Recapeamento da Avenida 

Senador Rui Palmeira - Dique Estrada. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 085/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realizar Estudo para Criação de Programa que Tenha como Objetivo, 

Desenvolver Ações que Contribua para Envelhecimento Saudável. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Estudo para Criação de Programa 

que Tenha como Objetivo, Desenvolver Ações que Contribua para Envelhecimento 

Saudável. 

2. É um programa que visa contribuir para a promoção do envelhecimento ativo e 

saudável e, consequentemente, para a participação e inclusão da pessoa idosa no 

contexto atual. O Governo Federal faz a compra dos equipamentos e distribui às 

prefeituras, estados e/ou ao Distrito Federal que estão habilitados no Programa. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 086/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Garantir na Próxima Licitação para Coleta de Lixo do Município de 

Maceió, que seja Incluso a Modalidade: Coleta Seletiva de Resíduos Recicláveis. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Garantir na Próxima Licitação para Coleta 

de Lixo do Município de Maceió, que seja Incluso a Modalidade: Coleta Seletiva de 

Resíduos Recicláveis. 

2.  A Coleta Seletiva ou coleta de resíduos recicláveis é um sistema de recolhimento 

de materiais recicláveis: papéis, embalagens plásticas, vidros, alumínios e metais, 

previamente separados na fonte geradora e que podem ser reutilizados ou reciclados. 

3. O processo de reciclagem é composto de várias fases, porém sua realização 

depende de uma ação fundamental: a separação prévia dos materiais.  

Misturar os materiais recicláveis com o lixo orgânico prejudica o reaproveitamento. Se 

o material reciclável for armazenado de forma separada, possibilita-se um maior 

aproveitamento. Vários segmentos de uma comunidade podem participar do sistema de 

coleta seletiva. 

4. Cada um fazendo uma parte e se beneficiando dos resultados. Exemplo disso é a 

parceria entre as unidades produtoras de lixo e gestoras da coleta seletiva (unidades 

municipais, condomínios, escolas, empresas, etc.) e as cooperativas ou associações que 

receberão os materiais selecionados e que muitas vezes podem se encarregar da retirada 

dos mesmos, contemplando mais uma fase de sua efetivação, a participação popular na 

coleta seletiva. 

5. O reaproveitamento do lixo reciclável resulta na diminuição da poluição do solo, 

prolonga a vida útil de aterros sanitários, ajuda na limpeza da cidade e gera frentes de 

trabalho. Uma folha de papel leva de três a seis meses para se decompor na natureza. Já 

garrafas de plástico demoram 450 anos, enquanto as latas de alumínio chegam a levar 

de 200 a 500 anos. Um litro de óleo de cozinha é suficiente para contaminar 1 milhão de 

litros de água. 
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6. O caminhão da coleta seletiva recolhe semanalmente o lixo reciclável em todos 

os bairros da cidade (coleta porta a porta). Esses materiais podem ser colocados juntos 

em uma sacola, só não podem ser misturados com o “lixo sujo” (restos de alimentos, 

cascas de frutas, pilhas, papel higiênico, fraldas descartáveis, papéis sujos de gordura, 

pontas de cigarro, lâmpadas, etc.) e devem estar limpos e secos para evitar odor e 

insetos. 

7. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 087/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro da Ponta Grossa. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro da Ponta Grossa. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 088/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro da Eustáquio 

Gomes de Melo. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Eustáquio Gomes de Melo. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 089/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Santos Dumont. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Santos Dumont. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 090/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Benedito Bentes I. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Benedito Bentes I. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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INDICAÇÃO Nº 090/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Benedito Bentes I. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Benedito Bentes I. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 092/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro da Levada. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro da Levada. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 093/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Vergel do Lago 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Vergel do Lago. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 094/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Rosane Collor. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Rosane Collor. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 095/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Chã de Bebedouro. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Chã de Bebedouro. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 096/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro do Canaã. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro do Canaã. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 097/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro do Salvador Lyra. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro do Salvador Lyra. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 098/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Promover Curso de Relações Humanas para Servidores Públicos 

Municipais. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Promover Curso de Relações Humanas para 

Servidores Públicos Municipais. 

2.  O objetivo do Curso de Relações Humanas no Trabalho é dotar o aluno  

(Servidor Público) de conhecimentos que o capacitem a desenvolver bons hábitos de 

sociabilidade e que permitam aprimorar seu relacionamento no trabalho e em outras 

esferas de convívio social, bem como aplicar o conhecimento adquirido  na gestão de 

Relações humanas no trabalho em sua instituição, desenvolvendo atitudes para o 

atendimento adequado aos munícipes, bem como prioritário às pessoas com deficiência. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 099/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Apoiar, Incentivar e Desenvolver o Programa de Incentivo a Cultura na 

Escola. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Apoiar, Incentivar e Desenvolver o 

Programa de Incentivo a Cultura na Escola. 

2.  O Ministério da Cultura (MinC) é o responsável em articular as políticas 

públicas culturais que serão formuladas e implementadas a nível nacional. Por essa 

razão elencamos cinco importantes programas desenvolvidos atualmente pelo MinC que 

promovem a cultura. Assim, é possível termos uma visão geral sobre cada um deles: O 

Programa Cultura Viva, o Programa Cultura do Trabalhador, o Programa Mais Cultura, 

o Programa Cultura Digital e Programa Nacional de Apoio à Cultura. O nosso 

município pode aderir a esses programas. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 100/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Criação de Rotatória em Frente ao Colégio Carvalho na Levada 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Criação de Rotatória em Frente ao Colégio 

Carvalho na Levada 

2.  Dentre as várias técnicas para abrandar as causas perniciosas provenientes dos 

cruzamentos no trânsito estão as rotatórias, dispositivos viários de melhor eficiência e 

menor custo, que têm como finalidade simplificar a interseção, para que o tráfego que se 

ali interage tenha um desenrolar seguro. Embora venha sendo muito utilizada no trânsito 

urbano brasileiro, as rotatórias priorizam o veículo motorizado devido à falta de 

infraestrutura, seja por opção ou carência de conhecimento técnico, para que 

principalmente o pedestre tenha igual segurança. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 101/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Mangabeiras. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Mangabeiras. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 102/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Jatiuca. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Jatiuca. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 103/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Ponta Verde. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Ponta Verde. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 104/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Cruz das Almas. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Cruz das Almas. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 105/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

 

Assunto: Realizar Pintura de Redutor de Velocidade no Bairro Santo Eduardo. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor 

João Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realizar Pintura de Redutor de Velocidade 

no Bairro Santo Eduardo. 

2.  Salientamos que a execução da recuperação de pintura dos referidos quebra – 

molas devem ser de preferência com tinta florescente para que o condutor do veículo 

possa visualizar o redutor à distância. 

3. Informamos que tal procedimento está assegurado nas medidas do Novo código 

Nacional de Trânsito em seu Art.94 Capítulo XIII e na Resolução do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN nº. 39 de 21 de maio de 1998, assim sendo estaremos 

oportunizando maior visibilidade aos condutores de veículos que trafegam pelo local, 

muitas das vezes em alta velocidade. 

4. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 106/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Travessa dos Prazeres, Chã de 

Bebedouro. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Travessa 

dos Prazeres, Chã de Bebedouro. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 107/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação do Conjunto Nossa Senhora do 

Carmo, Chã de Bebedouro. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação do Conjunto 

Nossa Senhora do Carmo, Chã de Bebedouro. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 108/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua “P”, INOCOP. 

 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua “P”, 

INOCOP. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 109/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Dona Antônia, Gruta de 

Lurdes. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Dona 

Antônia, Gruta de Lurdes. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 110/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Doutor Rocha Cavalcante, 

Vergel do Lago. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Doutor Rocha Cavalcante, Vergel do Lago. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 111/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Alameda da Paz, Conjunto 

Village Campestre II, Cidade Universitária. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Alameda da Paz, Conjunto Village Campestre II, Cidade Universitária. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 

GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 112/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua São Francisco, Jatiuca. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua São 

Francisco, Jatiuca. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 113/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Santa Fernanda, Jatiuca. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Santa Fernanda, Jatiuca. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 114/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Coruripe, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Coruripe, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 115/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Jequia, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Jequia, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 116/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Piaçabuçu, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Piaçabuçu, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 117/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Porto Calvo, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Porto Calvo, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 118/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Anadia, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Anadia, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 119/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Traipu, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Traipu, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 121/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Agua Branca, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Agua Branca, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 122/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Jundiá, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua 

Jundiá, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 123/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Belo Monte, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Belo 

Monte, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 124/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Ipê Roxo, Bairro Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da Rua Ipê 

Roxo, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 125/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da 1ª Travessa Maragogi, Bairro 

Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da 1ª 

Travessa Maragogi,, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 126/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da 2ª Travessa Maragogi, Bairro 

Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da 2ª 

Travessa Maragogi,, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 127/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização de Serviço de Pavimentação da 3ª Travessa Maragogi, Bairro 

Canaã. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização de Serviço de Pavimentação da 3ª 

Travessa Maragogi,, Bairro Canaã. 

2. Um dos fatores mais importantes de uma cidade moderna é o seu caráter estético, 

bem como a sua mobilidade. Grande parte das maiores cidades do mundo aposta em 

componentes esteticamente agradáveis — e o asfalto faz parte disso. É inegável que, para 

quem olha, o asfalto é muito mais admirável que outros tipos de revestimento para estradas 

e rodovias. 

3. Como citamos, são os serviços básicos para o funcionamento de uma sociedade que 

fazem parte da infraestrutura urbana. Quando consideramos cidades grandes, poucas coisas 

são tão importantes quanto o deslocamento de um local para o outro, feito com a utilização 

das ruas e rodovias. Para que isso seja feito com mais facilidade, é preciso que elas tenham 

a capacidade de suportar as cargas que serão exercidas pelos veículos. 

4. E essa é a primeira vantagem não-estética da pavimentação asfáltica: ela consegue 

resistir aos impactos exercidos pelos veículos e distribuí-los para as camadas inferiores. É 

dessa forma que ela se torna duradoura — contanto, é claro, que a pavimentação tenha 

qualidade e seja feita da melhor maneira possível. 

5. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 128/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre na Rua Santo Antônio em frente à 

Escola Estadual Guiomar Almeida (Antigo 7 de Setembro). 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre na Rua 

Santo Antônio em frente à Escola Estadual Guiomar Almeida (Antigo 7 de Setembro). 

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 129/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à Escola Estadual 

Aurelina Palmeira de Melo, Vergel do Lago. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à 

Escola Estadual Aurelina Palmeira de Melo, Vergel do Lago. 

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 130/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à Escola Estadual Miguel 

Guedes Nogueira, Chã de Bebedouro. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à 

Escola Estadual Miguel Guedes Nogueira, Chã de Bebedouro. 

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 133/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à Escola Municipal 

Senador Rui Palmeira, Vergel do Lago. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à 

Escola Municipal Senador Rui Palmeira, Vergel do Lago.  

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 131/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à Escola Estadual Dom 

Adelmo, Vergel do Lago. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à 

Escola Estadual Dom Adelmo, Vergel do Lago.  

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 132/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à Escola Estadual Álvaro 

Vitor, Vergel do Lago. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à 

Escola Estadual Álvaro Vitor, Vergel do Lago.  

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 134/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à Escola Estadual 

Rodrigues de Melo, Vergel do Lago. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente à 

Escola Estadual Rodrigues de Melo, Vergel do Lago.  

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

INDICAÇÃO Nº 135/2022 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente ao Centro de Educação 

de Jovens e Adultos (CEJA), Rua do Sol, Centro. 

Senhor Presidente,  

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Senhor João 

Henrique Caldas (JHC), com o intuito Realização Pintura de Faixa de Pedestre em Frente ao 

Centro de Educação de Jovens e Adulto (CEJA), Rua do Sol, Centro. 

2. As faixas já não são mais visualizadas pelos motoristas, o que acaba 

comprometendo a segurança dos estudantes dessa escola. Por ser de total interesse público e 

diante da extrema necessidade do pleito, esperamos que o Executivo se sensibilize com o 

clamor da população e atenda o mais breve possível nossa solicitação. 

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 

pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Benedito Bentes, 01621, Rua B 38, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 3432-0528/gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Moção nº 001/2022 GVSM                                                        

Maceió - AL, 13 de abril de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SR. JEFFERSON DOS 

SANTOS MELLO POR SER UM EXEMPLO DE 

PROFISSIONAL, ATUANDO DE FORMA HEROICA AO 

PRESTAR SOCORRO À UMA CRIANÇA, VÍTIMA DE 

DESCARGA ELÉTRICA, NA CIDADE DE MACEIÓ. 

 

Propositor: Vereador Siderlane Mendonça  

Assunto: Moção de Congratulação  

 

Venho, através do presente, propor a esta Casa Legislativa, de acordo com o Art. 217, 

caput e Parágrafo 1º, do regimento interno, a presente Moção de Congratulação a ser entregue 

ao Sr. Jefferson dos Santos Mello, guarda municipal da Cidade de Maceió, pelo ato heroico de 

prestar os primeiros atendimentos, à uma criança de 10 anos, que sofreu uma descarga elétrica, 

no dia 23 de janeiro de 2022, na Praça dos Martírios no Centro de Maceió. 

 

Justificativa: 

Um menino de 10 anos de idade sofreu uma descarga elétrica ao tocar em um poste na 

Praça dos Martírios, no Centro de Maceió, no dia 23 de janeiro de 2022. Ele chegou a ser 

reanimado por guardas municipais que passavam pelo local, dentre eles, o Sr. Jefferson dos 

Santos Mello. 

Os agentes da Guarda Municipal de Maceió prestaram o primeiro atendimento ao 

menino e o encaminharam ao Hospital Geral do Estado. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Benedito Bentes, 01621, Rua B 38, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 3432-0528/gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Sabe-se que o serviço público nos tempos atuais, encontra-se carente de pessoas que o 

exerçam com paixão e devoção, todavia, resta claro que o Guarda Municipal Jefferson dos 

Santos é uma dessas pessoas que abrilhantam o funcionalismo público. 

Sendo assim, considerando que se trata de um ato heroico, e que merece destaque, 

considero a presente congratulação importante para a valorização deste admirável profissional. 

Assim sendo, pelos motivos e razões acima expostos é que formulo o presente.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Benedito Bentes, 01621, Rua B 38, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 3432-0528/gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Moção nº 003/2022 GVSM                                                        

Maceió - AL, 13 de abril de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SR. HUMBERTO 

RAMOS POR SER UM EXEMPLO DE PROFISSIONAL, 

ATUANDO DE FORMA HEROICA AO PRESTAR SOCORRO À 

UMA CRIANÇA, VÍTIMA DE DESCARGA ELÉTRICA, NA 

CIDADE DE MACEIÓ. 

 

Propositor: Vereador Siderlane Mendonça  

Assunto: Moção de Congratulação  

 

Venho, através do presente, propor a esta Casa Legislativa, de acordo com o Art. 217, 

caput e Parágrafo 1º, do regimento interno, a presente Moção de Congratulação a ser entregue 

ao Sr. Humberto Ramos, guarda municipal da Cidade de Maceió, pelo ato heroico de prestar os 

primeiros atendimentos, à uma criança de 10 anos, que sofreu uma descarga elétrica, no dia 23 

de janeiro de 2022, na Praça dos Martírios no Centro de Maceió. 

 

Justificativa: 

Um menino de 10 anos de idade sofreu uma descarga elétrica ao tocar em um poste na 

Praça dos Martírios, no Centro de Maceió, no dia 23 de janeiro de 2022. Ele chegou a ser 

reanimado por guardas municipais que passavam pelo local, dentre eles, o Sr. Humberto Ramos. 

Os agentes da Guarda Municipal de Maceió prestaram o primeiro atendimento ao 

menino e o encaminharam ao Hospital Geral do Estado. 

Sabe-se que o serviço público nos tempos atuais, encontra-se carente de pessoas que o 

exerçam com paixão e devoção, todavia, resta claro que o Guarda Municipal Humberto Ramos 

é uma dessas pessoas que abrilhantam o funcionalismo público. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Benedito Bentes, 01621, Rua B 38, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 3432-0528/gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Sendo assim, considerando que se trata de um ato heroico, e que merece destaque, 

considero a presente congratulação importante para a valorização deste admirável profissional. 

Assim sendo, pelos motivos e razões acima expostos é que formulo o presente.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Benedito Bentes, 01621, Rua B 38, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 3432-0528/gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

 

Moção nº 002/2022 GVSM                                                        

Maceió - AL, 13 de abril de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

GALBA NOVAES NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SR. EVANDRO 

SAMPAIO POR SER UM EXEMPLO DE PROFISSIONAL, 

ATUANDO DE FORMA HEROICA AO PRESTAR SOCORRO À 

UMA CRIANÇA, VÍTIMA DE DESCARGA ELÉTRICA, NA 

CIDADE DE MACEIÓ. 

 

Propositor: Vereador Siderlane Mendonça  

Assunto: Moção de Congratulação  

 

Venho, através do presente, propor a esta Casa Legislativa, de acordo com o Art. 217, 

caput e Parágrafo 1º, do regimento interno, a presente Moção de Congratulação a ser entregue 

ao Sr. Evandro Sampaio, guarda municipal da Cidade de Maceió, pelo ato heroico de prestar os 

primeiros atendimentos, à uma criança de 10 anos, que sofreu uma descarga elétrica, no dia 23 

de janeiro de 2022, na Praça dos Martírios no Centro de Maceió. 

 

Justificativa: 

Um menino de 10 anos de idade sofreu uma descarga elétrica ao tocar em um poste na 

Praça dos Martírios, no Centro de Maceió, no dia 23 de janeiro de 2022. Ele chegou a ser 

reanimado por guardas municipais que passavam pelo local, dentre eles, o Sr. Evandro 

Sampaio. 

Os agentes da Guarda Municipal de Maceió prestaram o primeiro atendimento ao 

menino e o encaminharam ao Hospital Geral do Estado. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Benedito Bentes, 01621, Rua B 38, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 3432-0528/gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Sabe-se que o serviço público nos tempos atuais, encontra-se carente de pessoas que o 

exerçam com paixão e devoção, todavia, resta claro que o Guarda Municipal Evandro Sampaio 

é uma dessas pessoas que abrilhantam o funcionalismo público. 

Sendo assim, considerando que se trata de um ato heroico, e que merece destaque, 

considero a presente congratulação importante para a valorização deste admirável profissional. 

Assim sendo, pelos motivos e razões acima expostos é que formulo o presente.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 
 

1 

REQUERIMENTO Nº 014/2022 – GVGR 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho pelo presente, ouvido o Plenário, na forma regimental, requerer à Mesa, 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Seleção brasileira pela conquista do bicampeonato mundial de futsal 
Down, em Lima, no Peru. 

JUSTIFICATIVA 

No mundial de futsal down a seleção brasileira teve o melhor ataque, com 51 gols 
feitos, e a melhor defesa, com apenas 04 gols sofridos, sendo o jogador Julio Silva o artilheiro do 
campeonato com 21 gols.  

A Seleção Brasileira, invicta após 05 jogos, com consequentes 05 vitórias, venceu a 
Argentina com o placar de 5 a 1, conquistando, assim, o bicampeonato mundial de futsal Down, em 
10/04/2022, realizado em Lima, no Peru. 

O Brasil venceu, na fase de grupos, o Uruguai, o Chile e a Turquia, na semifinal 
bateu Portugal, e na final venceu a Argentina.  

A título de curiosidade, esta é a terceira edição do Campeonato Mundial de Futsal 
para atletas com síndrome de down. A primeira edição ocorreu em 2018 em Portugal, quando a 
Itália foi campeã, e a segunda foi realizada,em 2019, na cidade de Ribeirão Preto, interior de São 
Paulo. Na segunda edição, o Brasil conquistou seu primeiro título, com a Argentina também como 
vice. Em 2023, o Brasil sediará a Copa América, que será fase classificatória para o próximo mundial, 
que terá lugar na Turquia em 20241. 

Destarte, é com extrema alegria que parabenizo os jogadores da Seleção brasileira de 
futsal Down por seu bicampeonato mundial, mais do que merecido, vocês são o orgulho deste País. 

Ante todo o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 
aprovarem a presente proposição. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de abril de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

                                                           
1 https://www.em.com.br/app/noticia/diversidade/2022/04/13/noticia-diversidade,1359706/selecao-brasileira-de-
futsal-com-sindrome-de-down-conquista-bicampeonato.shtml 
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       GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

PROJETO DE LEI Nº___ 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA À 

VIDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para todos os efeitos, no âmbito 

do Município de Maceió, o Centro Brasileiro de Assistência à Vida, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos e/ou econômicos, com sede na Avenida Fernandes 

Lima, 355, Farol, Maceió, Alagoas, CEP nº 57.055-000.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

_____________________________________ 
Vereador Cal Moreira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

       GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

JUSTIFICATIVA 

 O Centro Brasileiro de Assistência à Vida tem por objetivo promover a 

assistência social com ou sem alojamento, promoção gratuita da educação, promoção 

do voluntariado, desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, assessoria 

jurídica gratuita, atividades desportivas de diversas modalidades e promove o amparo, 

recuperação e reabilitação física, mental, moral e social de dependentes de drogas.  

 Portanto, é notória a utilidade pública desta instituição que promove o bem 

estar daqueles que mais necessitam e se encontram em situação de vulnerabilidade 

social.  

 Ademais, estão presentes os requisitos da concessão dos Títulos de Utilidade 

Pública, que é regida pelas Leis Municipais nº 4.294/94 e 5.324/02, as quais dispõem o 

seguinte, in verbis: 

Lei nº 4.294/94: 
Art. 2º O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos: 
I – que seja constituído no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade jurídica;  
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;  
IV – que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  

  

Deste modo, encontram-se preenchidos pela presente organização os 

requisitos necessários para concessão do título de utilidade pública municipal. Assim, 

contamos com a colaboração dos nobres parlamentares para aprovação do presente 

Projeto de Lei.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 16 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

_____________________________________ 
Vereador Cal Moreira 

 

 









































CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



��Ŋ	�)�������ݾ$"�""���	��!����"�!���!$��� ����(�

7(502�'(�&216(17Ζ0(172�

3HOR�SUHVHQWH�WHUPR�GH�FRPSURPLVVR��R�&HQWUR�%UDVLOHLUR�GH�$VVLVW¬QFLD�D�9LGD���&%$9�
FRP�VHGH�HP�$YHQLGD�)HUQDQGHV�/LPD��������)DURO��QHVWD�FLGDGH�VRE�&13-

��������������������QHVWH�DWR�UHSUHVHQWDGR�SHOR�SUHVLGHQWH�-DQGHUVRQ�'LDV�5DPRV�
FDVDGR��VRE�&3)�����������������H�5*�����������663�$/��&203520(7(�6(��SDUD�RV

ILQV�GR�LQFLVR�,9�GR�$UW���|�GD�/HL�0XQLFLSDO��Q|��������GH���GH�IHYHUHLUR�GH�������TXH
UHJXODPHQWD�D�FRQFHVV¥R�FRQKHFLPHQWR�GR�7¯WXOR�GH�8WLOLGDGH�3¼EOLFD��HP�SXEOLFDU

VHPHVWUDOPHQWH�R�GHPRQVWUDWLYR�FRP�DSOLFD©¥R�GRV�UHFXUVRV�UHFHELGRV�D�W¯WXOR�GH�GRD©¥R
SHOR�SRGHU�S¼EOLFR���

0DFHLµ�����GH�IHYHUHLUR�GH��������

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
-DQGHUVRQ�'LDV�5DPRV

3UHVLGHQWH�

�Ŋl-b Ѵ Ĺ �10-�ĺ7bu;|ou b-Š]l-b Ѵ ĺ1ol
�om|-|oĹ � ŐѶƑőƖƖƐƖƏŊƓƖƖƖƓ�

















 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.348.187/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/09/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA A VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C.B.A.V. 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV FERNANDES LIMA 

NÚMERO 
355 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.055-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FAROL 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CBAVSOCIAL@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 3317-5973/ (82) 9190-4994 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
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Interessado : GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA À VIDA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER 

PROCESSO Nº 02170013/2022 

PROJETO DE LEI Nº 50/2022 

INTERESSADO: VEREADOR CAL MOREIRA 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

Nº 50/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CAL 

MOREIRA, QUE TRATA ACERCA DA 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA AO 

CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA À 

VIDA. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei nº 50/2022, visa declarar como de utilidade pública o CENTRO BRASILEIRO 

DE ASSISTÊNCIA À VIDA, pessoa jurídica de direito privado devidamente constituída 

sob nº 23.348.187/0001-14, com sede e foro definidos nesta municipalidade. 

O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 
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II - Análise 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto, 

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

( ... ) 

Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é matéria de 

competência comum, cabendo a cada um dos entes federativos - União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios - legislar sobre o assunto, visto que diz respeito 

a uma relação direta entre a Administração Pública e os administrados, e não se insere no 

rol de matérias que a Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-Membros 

e ao Distrito Federal legislar. 

Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela inexistência de vício 

de iniciativa em casos semelhantes, em que proposituras legislativas deflagradas pelo 

Poder Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade pública: 

"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei 

Municipal nº 2.256/2012 do Município de ltapecerica da Serra. 

O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades, 

Associações e Fundações serem declaradas de utilidade pública. 

li - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece iniciativa 

concorrente da lei para a declaração de utilidade pública. 

Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo. Ili - Há previsão na Constituição Estadual pau lista no 

sentido que compete exclusivamente à Assembleia Legislativa a 

iniciativa das leis que disponham sobre a declaração de utilidade 
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pública de entidades de direito privado (art. 24, § 1°, V, da CE). 

Aplica-se, no caso, o princípio da simetria para a Câmara 

Legislativa de ltapecerica da Serra. IV - A lei em questão não 

fere o princípio constitucional da separação de Poderes, bem 

como não gera qualquer aumento direto da despesa ao 

Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar". (ADI 

1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000, São 

Paulo, Órgão Especial , Relator: Guerrieri Rezende, j. 17 / I 0/12) 

Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara 

instituição como sendo de utilidade pública - Vício de 

iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente afeta 

ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1 º, IV, da 

Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São Paulo são 

inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo Governador, que 

declaram entidades como de utilidade pública - Outrossim, não 

restou demonstrado, como seria de rigor, eventual aumento de 

despesa pública - Inconstitucionalidade não configurada - Ação 

improcedente. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 

0131960-65 .2012.8. 26.0000. 27-03-2013. Rei.: Walter de 

Almeida Guilherme. 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773 , de 

12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma de 

origem parlamentar que declara como de utilidade pública a 

associação que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. 

Constituição paulista que textualmente confere ao Legislativo a 

iniciativa de leis que disponham sobre "declaração de utilidade 

pública de entidades de direito privado". Diploma legal que 

tampouco criou despesa. Descabimento da instauração de 
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incidente de inconstitucionalidade do dispositivo da Carta 

paulista. Ação improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 

2167727-91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017. 

Arantes Theodoro RELATOR. 

No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná: 

AÇÃO DIRETA DE rNCONSTITUCIONALIDADE. 

IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1°, rNCISO IX, DA LEI Nº 

3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO ATESTANDO 

A EFETIVA EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE 

ASSOCIAÇÃO" PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. PRELIMINAR. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL ANTE SUPOSTA 

REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO COM O MESMO 

CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. NÃO 

ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR 

DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS 

À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A 

ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES RESTRITAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
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EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO 

ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO 

SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE 

REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 

Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo Tribunal Federal, 

por mais de uma década, Ação Declaratória na qual o Governador do Estado de São Paulo 

questiona dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tomou a ALSP 

competente para produzir leis que declarem a utilidade pública de entidades de direito 

privado, argumentando o Chefe do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não 

houve concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o julgamento da referida ADI, 

o fato é que não se pode vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição. 

Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que este também 

foi observado, assim como a iniciativa para deflagrar o processo legislativo in casu, tendo 

em vista a inteligência do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que dispõe acerca da 

competência para propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública das entidades 

referidas no artigo 1 º, a qual se inclui o CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA À 

VIDA. 

Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa com a 

alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que introduziu no bojo da Lei Municipal 

4.294/1994 o inciso V, ao artigo 2°, que determina que as Entidades referidas no Artigo 

1° devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que se 

constata o pleno exercício do Centro Brasileiro de Assistência à Vida desde o ano de 

2015, quando de sua constituição como Pessoa Jurídica. 

Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no 

âmbito Municipal. com final idade de declarar de utilidade pública associa~ 
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xc us1vo e servir desinteressadamente a colet1v1dade, atendido no Município com O fim e 1 · d . . , . . . 

os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994, com alteração trazida pela Lei 

Municipal 5.237/2002. 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº 50/2022, 

percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, 

que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal 

ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

III - Conclusão 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, 

voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei nº 

50/2022, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 14 de Março de 2022. 

~e--:- J...,,{___Q_, L e~-.JJ f2.. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

CCJRF V~ VEIS: 

Fábio Costa 

Aldo Loureiro , ~o ~toore/ rO 
Dr. Valmir ' , ~ 1 
Teca Nelma 

Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 

VOTOS CONTRÁRIOS: 

6 
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho

Maceió/AL, 15 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de março de
2022 às 16h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02170013/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02170013/2022.
PROJETO DE LEI N° 50/2022
INTERESSADO: VEREADOR CAL MOREIRA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
50/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CAL
MOREIRA, QUE TRATA ACERCA DA DECLARAÇÃO
DE UTILIDADE PÚBLICA AO CENTRO BRASILEIRO
DE ASSISTÊNCIA À VIDA.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 50/2022, visa declarar como de
utilidade pública o CENTRO BRASILEIRO DE
ASSISTÊNCIA À VIDA, pessoa jurídica de direito privado
devidamente constituída sob nº 23.348.187/0001-14, com sede
e foro definidos nesta municipalidade.
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde
justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse
local, portanto,
albergada na competência municipal nos termos do artigo 30,
inciso I da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
 
Dispor sobre o reconhecimento público destas entidades é
matéria de competência comum, cabendo a cada um dos entes
federativos – União, Estados-membros, Distrito Federal e
Municípios – legislar sobre o assunto, visto que diz respeito a
uma relação direta entre a Administração Pública e os
administrados, e não se insere no rol de matérias que a
Constituição reservou exclusividade à União, aos Estados-
Membros e ao Distrito Federal legislar.
 
Com efeito, a jurisprudência do C. TJ/SP já decidiu pela
inexistência de vício de iniciativa em casos semelhantes, em
que proposituras legislativas deflagradas pelo Poder
Legislativo objetivam declarar entidades como de utilidade
pública:
 
"Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 2.256/2012 do Município de Itapecerica da Serra.
O ato normativo dispõe sobre as condições para as Sociedades,
Associações e Fundações serem declaradas de utilidade
pública. II - Lei de iniciativa parlamentar que estabelece
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iniciativa concorrente da lei para a declaração de utilidade
pública. Ausência de reserva legal para iniciativa exclusiva
do Poder Executivo. III - Há previsão na Constituição
Estadual paulista no sentido que compete exclusivamente à
Assembleia Legislativa a iniciativa das leis que disponham
sobre a declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado (art. 24, § 1º, V, da CE). Aplica-se, no caso, o
princípio da simetria para a Câmara Legislativa de
Itapecerica da Serra. IV - A lei em questão não fere o
princípio constitucional da separação de Poderes, bem
como não gera qualquer aumento direto da despesa ao
Município. V - Ação improcedente, cassada a liminar".
(ADI 1069744720128260000 SP 0106974-47.2012.8.26.0000,
São Paulo, Órgão Especial, Relator: Guerrieri Rezende, j.
17/10/12)
 
Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que declara
instituição como sendo de utilidade pública - Vício de
iniciativa - Inocorrência - Competência expressamente
afeta ao Poder Legislativo, ex vi do disposto no art 24, § 1º,
IV, da Constituição do Estado - Ademais, no Estado de São
Paulo são inúmeras as leis, inclusive sancionadas pelo
Governador, que declaram entidades como de utilidade pública
- Outrossim, não restou demonstrado, como seria de rigor,
eventual aumento de despesa pública - Inconstitucionalidade
não configurada - Ação improcedente. DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 0131960-65.2012.8.
26.0000. 27-03-2013. Rel.: Walter de Almeida Guilherme.
 
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773,
de 12 de maio de 2016, do Município de Catanduva. Diploma
de origem parlamentar que declara como de utilidade
pública a associação que indica. Vício de iniciativa não
caracterizado. Constituição paulista que textualmente confere
ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre
“declaração de utilidade pública de entidades de direito
privado”. Diploma legal que tampouco criou despesa.
Descabimento da instauração de incidente de
inconstitucionalidade do dispositivo da Carta paulista. Ação
improcedente. Direta de Inconstitucionalidade nº 2167727-
91.2016.8.26.0000. São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.
Arantes Theodoro RELATOR.
 
No mesmo sentido é a orientação da jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO DO ARTIGO 1º, INCISO IX, DA LEI Nº
3.402/2014, DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE
"DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO
ATESTANDO A EFETIVA EXISTÊNCIA E
FUNCIONAMENTO DE ASSOCIAÇÃO" PARA
OBTENÇÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA.
PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
ANTE SUPOSTA REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO
COM O MESMO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA.
NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR
DIVERGENTE DA ATUAL. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO RELATIVA APENAS
À INICIATIVA DE LEI QUE TENHA POR OBJETO A
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO OU FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. HIPÓTESES
RESTRITAS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA EFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. LEI QUE NÃO
ACARRETA DESPESAS AO EXECUTIVO, VISANDO
SOMENTE A EMISSÃO DE DECLARAÇÕES A FIM DE
REDUZIR RISCOS DE FRAUDES. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO
IMPROCEDENTE.
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Ainda no que diz respeito à iniciativa, tramita no Supremo
Tribunal Federal, por mais de uma década, Ação Declaratória
na qual o Governador do Estado de São Paulo questiona
dispositivo daquela Carta estadual (ADI nº 40521) que tornou a
ALSP competente para produzir leis que declarem a utilidade
pública de entidades de direito privado, argumentando o Chefe
do Executivo que a iniciativa seria sua, feito em que não houve
concessão de liminar. Portanto, enquanto não houver o
julgamento da referida ADI, o fato é que não se pode
vislumbrar contrariedade manifesta da proposta à Constituição.
 
Quanto ao conteúdo normativo da proposição, percebe-se que
este também foi observado, assim como a iniciativa para
deflagrar o processo legislativo in casu, tendo em vista a
inteligência do artigo 2º da Lei Municipal 4.294/1994, que
dispõe acerca da competência para propositura do pedido de
declaração de Utilidade Pública das entidades referidas no
artigo 1º, a qual se inclui o CENTRO BRASILEIRO DE
ASSISTÊNCIA À VIDA.
 
Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa
com a alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que
introduziu no bojo da Lei Municipal 4.294/1994 o inciso V, ao
artigo 2º, que determina que as Entidades referidas no Artigo 1º
devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos, de modo que se constata o pleno exercício do Centro
Brasileiro de Assistência à Vida desde o ano de 2015, quando
de sua constituição como Pessoa Jurídica.
 
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar
de utilidade pública associação constituída no Município com o
fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,
atendido os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994,
com alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 50/2022, percebe-se que o mesmo não possui
qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, o sistema legal ou jurídico, razão pela qual
passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 50/2022, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 14 de Março de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:DEC963B7

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/03/2022. Edição 6401 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02170013 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 50/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA À VIDA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 16 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de março de
2022 às 14h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Vereador João Catunda para emissão de 

Parecer.  

 

 Maceió, 15 de março de 2021. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

PARECER Nº 05/2022 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROCESSO Nº 02170013/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Cal Moreira, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 02170013/2022 que considera Utilidade Pública Centro Brasileiro de 

Assistência a Vida. 

 A presente propositura pretende considerar utilidade pública o Centro Brasileiro de 

Assistência a Vida, pessoa jurídica, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 23.348.187/0001-14, 

com sede e foro na cidade de Maceió/AL, na Av. Fernandes Lima, 355, Farol, Maceió-AL, CEP 

57.055-000. Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática a análise e fiscalização dos serviços de utilidade pública, sejam ou não de 

concessão, permissão ou autorização municipal, conforme inciso VI do art. 72 do Regimento Interno. 

 

2. ANÁLISE 

O Centro Brasileiro de Assistência a Vida desenvolve seus serviços promovendo assistência 

social, promove também educação gratuita para quem necessita, promove o voluntariado, promove 

desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, efetuam também trabalhos de assessoria 

jurídica gratuita para quem precisa, atividades desportivas de diversas modalidades e por fim 

promove o amparo, recuperação e reabilitação física, mental, moral e social de dependentes de drogas. 

Portanto, é notória a importância do Centro Brasileiro de Assistência a Vida, para a melhoria da 

população a qual eles promovem seus serviços. 

Sendo assim, devido a tamanha importância para a comunidade, resta concluído que o presente 

projeto deve ter sua regular tramitação.   

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

3. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo 

nº02170013/2022 deve ser aprovado.  

É o parecer. 

 

 
 









 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Conj. Benedito Bentes I, Rua A1, Qd. A1, nº 24. Complexo Benedito Bentes. Maceió-AL. CEP: 57084-001. CNPJ: 19.401.539/0001-80.  

Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL 
Conj. Benedito Bentes I, Rua A1, Qd. A1, nº 24. Complexo Benedito Bentes. Maceió-AL. 

CEP: 57084-001. CNPJ: 19.401.539/0001-80. Web: inegalagoas.org; E-mail: 

inegalagoas@hotmail.com 

 

 

Ofício nº 002/ 2022              

Maceió, 15 de Janeiro de 2021. 

 

À Sra. Vereadora Teca Nelma 

Assunto: Titulação de Utilidade Pública ao Instituto do Negro de Alagoas 

 

O Instituto do Negro de Alagoas (INEG/AL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o número 19.401.539/0001-80, com sede a Rua Alcides Ramos de Lima, 98. 

Jacintinho, Maceió-AL, CEP 57041-020, neste ato representado por seu representante legal, 

Jeferson Santos da Silva, CPF 034.550.234-52, vêm, por meio deste, propor a concessão do 

título de utilidade pública municipal ao Instituto.  

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as organizações do Movimento 

Negro e as questões relativas à promoção socioeconômica da população negra, agradecemos 

desde já.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 Jeferson Santos da Silva  

Coordenador Presidente do INEG/AL 

 



























Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL 
Conj. Benedito Bentes I, Rua A1, Qd. A1, nº 24. Complexo Benedito Bentes. Maceió-AL. CEP: 57084-001. 

CNPJ: 19.401.539/0001-80. Web: inegalagoas.org; E-mail: inegalagoas@hotmail.com 
 

 

 

 

 

Relatório de Atuação – Ano 2021 

 
1. Identificação. 

Nome 

Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL. 

CNPJ 

19.401.539/0001-80 

Natureza 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais (94.30-8-00);  

Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (94.93-6-00). 

 

2. Projetos e Ações desenvolvidas pelo Instituto do Negro de Alagoas. 

 

Ação: Defesa do Patrimônio Arquitetônico Negro de São Miguel dos Campos 

Natureza: Defesa de Direitos. 

Participantes: INEG/AL e MP/AL. 

Duração: Janeiro/2021. 

Responsável:  Jeferson Santos. 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: A administração pública municipal de São Miguel dos Campos retirou 

estátua negra de logradouro público alegando deterioração de seu material. Tendo constatado tal feito, 

o INEG/AL acionou Promotoria de Justiça de São Miguel visando a recolocação da estátua negra. 

Dialogamos de forma extrajudicial com o ente público, onde acordamos pela colocação de estátua 

representativa de artista negra da cidade, o que já foi feito. 

 

Ação:  Visita às Casas Religiosas de Matriz Africana Ilê Egbé Àfosókè Atílehim Vodun Aziri e o Ilé 

Nifé Omo Nigér Eji Iná. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL e membros das Casas Religiosas. 



Duração: Janeiro de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial (INEG/AL) 

Apoio Técnico/Financeiro: Baobá – Fundo Para Equidade Racial e Fundo Brasil de Direitos 

Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: A ação tem por objetivo auxiliar as Casas Religiosas de Matriz Africana a se 

constituírem enquanto Pessoa Jurídica. Nesse sentido, o Núcleo presta assessoria jurídico-

administrativa para confecção de Estatuto Social, dentre outros encaminhamentos necessários a 

formalização das Casas. Além disso, o Núcleo também tem prestado apoio jurídico para demandas 

no campo do racismo religioso. 

 

 

 Ação: Entrega de Demandas aos Parlamentares Municipais de Maceió 

Natureza: Advocacy 

Participantes: INEG/AL. 

Duração: Janeiro de 2021 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos (FBDH) 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: A reunião com a Vereadora Teca Nelma teve por objetivo apresentar uma 

série de políticas públicas necessárias à melhoria da qualidade de vida da população negra de Maceió, 

a exemplo das cotas raciais nos concursos públicos. Na ocasião foi definida uma agenda mínima de 

ações a serem desenvolvidas. 

 

Ação: Reunião com a Vereadora Teca Nelma Para Tratar da Manutenção da Praça Dandara de 

Palmares. 

Natureza: Advocacy  

Participantes: Organizações do Movimento Negro 



Duração: Fevereiro de 2021 

Responsável: Membros do INEG/AL 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos (FBDH) 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: Reunião das organizações do Movimento Negro com a vereadora Teca 

Nelma para construir estratégias de mobilização pela manutenção da Praça Dandara de Palmares. 

 

Projeto: Projeto de Restauração do Acervo Bibliográfico do INEG/AL 

Natureza: Difusão do Conhecimento 

Participantes: Instituto do Negro de Alagoas 

Duração: Março de 2021 

Responsável: Mariana Marques 

Apoio Técnico/Financeiro: Lei Aldir Blanc/ Secretaria Estadual de Cultura 

Situação: Em andamento. 

Resultado e Discussão: o Projeto tem por objetivo restaurar os livros mais antigos do acervo 

bibliográfico do INEG/AL para que o mesmo seja disponibilizado ao público em melhores condições 

de consulta. 

 

Ação: Diálogo Extrajudicial entre INEG/AL/MPF/SESAU Visando a Devida Vacinação Para 

COVID-19 em Populações Quilombolas de Alagoas 

Natureza: Proposição de Políticas Públicas 

Participantes: INEG/AL/MPF/SESAU 

Duração: Abril de 2021 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 



Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: Devido ao atraso na vacinação das populações Quilombolas do estado, 

acionamos o Ministério Público Federal pra que o mesmo notificasse a Secretaria de Estado de Saúde 

visando celeridade na vacinação da referida população, haja vista atraso no calendário nacional.  

 

 

Ação: Reunião com Membros da Articulação Nacional de Psicologos(as) Negros(as) e 

Pesquisadores(as) (ANPSINEP) 

Natureza: Debate Público 

Participantes: representantes do INEG/AL e da ANPSINEP. 

Duração: Abril de 2021 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: a reunião com psicólogas e psicólogos negros teve por objetivo fortalecer o 

debate relativo as demandas da população negra no campo da Psicologia, partindo da estruturação 

mínima da ANPSINEP em Maceió.  

 

Ação: Reuniões com Parlamentares Municipais Visando a Aprovação do Projeto de Lei que 

Estabele Cotas Raciais nos Concursos da Administração Pública Municipal e Estadual 

Natureza: Advocacy 

Participantes: INEG/AL e Parlamentares Municipais e Estaduais. 

Duração: Maio de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos e demais membros do INEG/AL 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Em andamento. 



Resultado e Discussão: com o objetivo de aprovação do PL de cotas raciais nos concursos públicos 

municipais, dialogamos com a quase totalidade dos(as) Vereadores(as) e parte dos(as) Deputados(as) 

visando o apoio dos mesmos a nossa iniciativa. Tal ação tem sido fundamental para o fortalecimento 

de nossas ações no âmbito do Legislativo municipal e estadual. 

 

 

Ação: Audiência com o Secretário do Gabinete de Governo do Estado de Alagoas Para Tratar do 

Projeto de Lei que Visa o Estabelecimento de Cotas Raciais nos Concursos da Administração Pública 

Estadual. 

Natureza: Advocacy 

Participantes: INEG/AL, Deputado Federal Paulão e Gabinete do Governo do Estado. 

Duração: Junho de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos e outros membros de organizações negras. 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: a reunião teve por objetivo a apresentação de proposta de Projeto de Lei ao 

Governo do Estado para que o mesmo fosse encaminhado à Assembleia Legislativa. Após discussão, 

o Governo deu início aos trâmites administrativos para o encaminhamento da matéria. 

 

Ação: Visita à Casa Religiosa de Matriz Africana Ilê Alaketu Asé Sohokwè. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL e membros da Casa Religiosa. 

Duração: Junho de 2021. 

Responsável: INEG/AL 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 



Resultado e Discussão: o encontro teve por objetivo contribuir com o processo de formalização da 

Casa Religiosa para a condição de Pessoa Jurídica, dentre outras questões, por meio da oferta de 

assessoria jurídica. 

 

 

Ação: Apoio Jurídico de Militar Negra, Vítima de Perseguição Política. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL. 

Duração: Junho de 2021. 

Responsável: Jerônimo Silva e Jonatas Menezes. 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: prestação de assessoria jurídica à cidadã negra, vítima de perseguição 

política em seu local de trabalho. Com nosso apoio, a militar foi absolvida das acusações sofridas. 

  

 

Ação: Reunião Extrajudicial com a Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos Para Tratar 

do Patrimônio Arquitetônico Negro. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL, Ministério Público e Prefeitura de São Miguel dos Campos. 

Duração: Julho de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos  

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: na ocasião foi firmado um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), no 

qual a Prefeitura se comprometeu com recolocação de estátua negra no logradouro público. 



 

Ação: Reunião com Secretaria da Mulher e dos Direitos Humanos do município de São Miguel dos 

Campos. 

Natureza: Advocacy 

Participantes: INEG/AL e SEMUDH de São Miguel dos Campos. 

Duração: Julho de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos e Jerônimo Silva 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: na ocasião o INEG/AL apresentou uma série de políticas de ação afirmativa 

a serem adotas pelo poder público municipal, com destaque para a política de cotas raciais nos 

concursos públicos, a adoção do quesito “cor/raça” nos formulários e documentos de atendimento ao 

público, dentre outras. 

 

Ação: Ajuizamento de Ação Civil Pública Contra a Universidade Federal de Alagoas por Má 

Aplicação da Lei 12.990/2014. 

Natureza: Litigância 

Participantes: INEG/AL e MPF. 

Duração: Julho de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos  

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: após longo diálogo extrajudicial com a UFAL, a qual se negou a repor as 

vagas negligenciadas em editais passados para candidatos negros, decidimos pela judicialização do 

pleito com o fito de reparar o dano causado à coletividade negra. 

 

Ação: Núcleo de Advocacia Racial do INEG/AL Exige Cumprimento de Resolução de Cotas Raciais 

nas Eleições da Ordem em Alagoas. 



Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL e Comissão de Igualdade Social da OAB/AL. 

Duração: Julho de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: a reunião teve por objetivo cobrar o Presidente da Ordem a adoção de 

medidas que garantam o cumprimento da Resolução que estabelece percentagem de negros que 

devem ocupar os cargos de diretoria da entidade. 

 

Ação: Realização do II Seminário de Advocacia Negra de Alagoas 

Natureza: Formação 

Participantes: INEG/AL, Associação Nacional de Advocacia Negra (ANAN), Defensoria Pública 

de São Paulo, Instituto de Defesa dos Direitos das Religiões Afro-Brasileiras – IDAFRO. 

Duração: Agosto de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial do INEG/AL. 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: o Seminário se deu com o objetivo de fomentar o debate sobre os direitos da 

população negra de Alagoas no âmbito da advocacia local. Além disso, também teve por objetivo 

aglutinar advogados negros e negras de forma a se engajarem na promoção dos direitos daquela 

população. 

 

Ação: INEG/AL Cobra Retificação de Edital de Estagiários da Justiça Federal. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL 



Duração: Agosto de 2021. 

Responsável: Pedro Gomes 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: após ter lançado edital para seleção de estagiários sem o devido cumprimento 

da Resolução 336/2020/CNJ, que define que 30 por cento das vagas devem ser destinadas às 

candidaturas negras, o INEG/AL prontamente questionou o feito junto à Justiça Federal, a qual 

retificou o edital de imediato. 

 

Ação: Núcleo de Advocacia Racial Publica Carta que Cobra Cumprimento de Resolução de Cotas 

nas Eleições da Ordem. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL 

Duração: Setembro de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: a Carta foi publicada com o objetivo de fortalecer a política de cotas raciais 

nas eleições da Ordem. 

 

Ação: Denuncia de Atos Racistas nas Redes Sociais em Coruripe. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL, Rede de Mulheres de Comunidades Tradicionais e Ilâ Axé Lagionirê. 

Duração: Setembro de 2021. 

Responsável: Ana Clara Alves 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 



Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: denuncia de racismo realizada na Delegacia Geral de Polícia Civil. Racismo 

cometido por motoboy da cidade de Coruripe, o qual discriminou as religiões de matrizes africanas 

nas redes sociais.   

 

Ação: Visita ao Terreiro Ilê Axé Matelofan Afogenin. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL 

Duração: Novembro de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: reunião realizada com o objetivo de formalização em pessoa jurídica da casa 

religiosa e disponibilização de assessoria jurídica para outras situações. 

 

Ação: Realização de Formação Junto aos Profissionais de Saúde do Núcleo Ampliado de Saúde da 

Família e Atenção Primária do Vilage Campestre. 

Natureza: Formação Profissional 

Participantes: INEG/AL 

Duração: Novembro de 2021. 

Responsável: Leandro Rosa 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: a qualificação de categorias profissionais nos assuntos da população negra 

constitui uma das tarefas mais importantes do INEG/AL. Através dessa qualificação, pretendemos 

dar condições para os profissionais atuarem de forma responsável na promoção da população negra 

em seu local de trabalho. 



 

Ação: Visita à Casa Religiosa de Matriz Africana Ilê Maroketú Ìyá Mí Ipondá Asé Igbualamo. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL e membros da Casa Religiosa. 

Duração: Novembro de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: a visita se insere no conjunto de ações que estão se dando junto às Casas 

Religiosas de Matriz Africana que necessitam de apoio jurídico para fazer frente às suas demandas, 

tais como: formalização de pessoa jurídica, ações de combate ao racismo religioso, dentre outras. 

 

Ação: Núcleo de Advocacia Racial Demanda Ações Voltadas a População Negra Junto às Chapas 

Concorrentes à Direção da Ordem dos Advogados - OAB/AL. 

Natureza: Advocacy 

Participantes: INEG/AL e Chapas Concorrentes à Direção da OAB/AL. 

Duração: Novembro de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: Visando o desenvolvimento futuro de políticas de promoção da população 

negra por parte da OAB/AL, o Núcleo de Advocacia Racial do INEG/AL dialogou com ambas as 

chapas que concorreram ao pleito da direção da Ordem, apresentando propostas concretas de políticas 

a serem instituídas, tais como: a criação da Comissão da Verdade da Escravidão Negra em Alagoas; 

realização de censo racial junto à advocacia alagoana; maior engajamento da Ordem nas demandas 

da população negra, dentre outras. 

 



Ação: Assessoramento Jurídico à Jovem Vítima de Racismo em Shopping de Maceió.. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL. 

Duração: Novembro de 2021. 

Responsável: Núcleo de Advocacia Racial 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: Felipe Luis Mesquita foi vítima de racismo durante quatro meses por parte 

de um professor aposentado branco. Durante esse tempo, Luis Felipe foi hostilizado quase que 

diariamente no Maceió Shopping, seu local de trabalho. Tal hostilidade se deu por meio do uso de 

gestos, palavras e até mesmo importunação física racistas. Na delegacia, foram solocitadas diligências 

para o devido encaminhamento do caso. Enquanto medidas jurídicas, serão peticionadas ações civis 

e trabalhista contra a loja na qual o jovem trabalha, bem como contra a administração do Shopping, 

haja vista que o mesmo relatou o que estava ocorrendo e nada foi feito.  

 

Ação: INEG/AL se Reúne com Deputado Estadual Ronaldo Medeiros em Ação de Lobby em Prol 

da Aprovação de PL de Cotas Raciais. 

Natureza: Advocacy 

Participantes: INEG/AL e Deputado Estadual. 

Duração: Dezembro de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: esta ação se insere no conjunto de iniciativas que o INEG/AL tem tomado 

com vistas à aprovação do Projeto de Lei que visa estabelecer percentagem mínima de aprovação de 

pessoas negras nos concursos da administração pública estadual. O Deputado em apreço se 

prontificou em apoiar nossa iniciativa. 

 



Ação: Atividade de Formação em Relações Raciais Junto às Unidades de Saúde da Parte Alta de 

Maceió. 

Natureza: Formação 

Participantes: INEG/AL e Unidades de Saúde de Maceió. 

Duração: Dezembro de 2021. 

Responsável: Jerônimo Silva 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: Nos dias 01, 03 e 07 de dezembro, o Instituto do Negro de Alagoas, por meio 

de seu membro Jerônimo da Silva, participou de rodas de conversa em três unidades de Saúde do 

Município de Maceió. As atividades foram organizadas pelo Núcleo Ampliado de Saúde da Família 

e Atenção Primária (NASF/AP), o qual organiza nas Unidades de Saúde processos formativos sobre 

diversos temas, tanto para os profissionais de saúde como para os usuários. As USFs contempladas 

foram nos seguintes bairros: Village Campestre, Rosane Collor e Cleto Marques Luz.  

 

Ação: INEG/AL Denuncia Práticas Racistas de Blackface em Exibições Artísticas de Maceió. 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL e Ministério Público Estadual. 

Duração: Dezembro de 2021. 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundo Brasil de Direitos Humanos 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: INEG/AL denuncia ao MP práticas artística racistas perpetradas por pessoas 

e instituições no estado. Mais conhecida como blackface, as apresentações artísticas consistiam na 

exibição da personagem Nega Maluca, a qual se caracteriza pela exibição grotesca dos traços 

fenotípicos da pessoa negra. As apresentações se deram no Teatro Deodoro, no Centro Cultural Cine 

Arte Pajuçara e na Academia de Dança Jeane Rocha. O Ministério Público notificou todas as 

instituições e pessoas envolvidas. 
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Relatório de Atuação – Ano 2020 

 
1. Identificação. 

Nome 

Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL. 

CNPJ 

19.401.539/0001-80 

Natureza 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais (94.30-8-00);  

Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (94.93-6-00). 

 

2. Projetos e Ações desenvolvidas pelo Instituto do Negro de Alagoas. 

 

Ação: Reunião com Escola de Governo do Estado de Alagoas (EGAL) 

Natureza: Formação  

Participantes: INEG/AL  e diretores da EGAL.. 

Duração: Fevereiro/2020. 

Responsável:  Jeferson Santos. 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL. 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: A reunião teve por objetivo a apresentação de proposta de formação em 

relações étnicorraciais para servidores públicos estaduais. Na mesma foi discutida a necessidade da 

Escola de Governo inserir a temática racial nos processos regulares de formação dos servidores 

públicos estaduais. 

 

Ação:  Impedimento de Ação de Despejo de Moradores por Parte da Prefeitura de Maceió. 

Natureza: Política 

Participantes: INEG/AL e Ministério Público Estadual 

Duração: Abril de 2020. 



Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL e MP/AL 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: Em plena pandemia de COVID-19, a Prefeitura de Maceió deu início ao 

despejo de residentes nas comunidades de Otacílio de Holanda e Portelinha, ambas localizadas no 

bairro da Cidade Universitária. Dentro de tais comunidades possuem duas Casas Religiosas de 

Matrizes Africanas que prestam serviços de auxílio às comunidades. Percebendo a ação descabida do 

poder público municipal, prontamente acionamos a Promotoria de Justiça de Urbanismo, Defesa dos 

Patrimônios Artísitcos, Estético, Histórico, Turístico e Paisagístico, a qual suspendeu o despejo de 

imediato. 

 

 Ação: Implementação do Fator “Cor/Raça” nos Boletins Epidemiológicos do COVID-19. 

Natureza: Política 

Participantes: INEG/AL  e MP/AL 

Duração: Maio de 2020. 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL e MP/AL.  

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: A inclusão do quesito “raça/cor” nos formulários e documentos em geral de 

atendimento ao público no serviço público e privado constitui prática fundamental para obtermos 

diagnóstico socioeconômico da população negra, de forma a termos subsídios para a implementação 

de políticas públicas para esta população. Uma vez constatando que as Secretarias de Saúde estadual 

e municipal não estavam levando em consideração tal quesito, prontamente acionamos a Promotoria 

de Justiça dos Direitos Humanos, a qual emitiu Recomendação para que o poder público assim 

procedesse, o que foi feito de imediato. Dessa forma, podemos ter um quadro do quanto a pandemia 

afetou o segmento negro na sua particularidade. 

 

Ação: Doação de Cestas Básicas e Kits de Higiene no Conjunto Cidade Sorriso e Otacílio Holanda. 

Natureza: Assistência  

Participantes: INEG/AL, Associação Cultural Sorridente e Casa Abassá de Angola. 



Duração: Junho de 2020 

Responsável: Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: Fundação Banco do Brasil 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: Visando mitigar a condição de vulnerabilidade social agravada pela situação 

de pandemia do COVID-19, o INEG/AL, juntamente com a Associação Cultural Sorridente, a Casa 

Religiosa de Matriz Africana Abassá de Angola e a Fundação Banco do Brasil, realizaram distribuição 

de mais de 10 toneladas de cestas básicas e kits de higiene para as comunidades do Conj. Cidade 

Sorriso e do Otacílio Holanda. A ação contemplou mais de 500 famílias. 

 

Ação: Publicação de Artigo Sobre Políticas de Ações Afirmativas. 

Natureza: Difusão de Conhecimento 

Participantes: Instituto do Negro de Alagoas 

Duração: Julho de 2020. 

Responsável: Jeferson Santos/ Sérgio Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: O artigo intitulado “O lugar da raça em tempos de ação afirmativa”, 

publicado no livro “Corpos em Aliança: diálogos sobre gênero, raça e sexualidade”, foi fruto de nossa 

participação no “II Colóquio Diálogos Interdisciplinares sobre gênero, raça e sexualidade: corpos em 

aliança”, realizado pela Universidade Federal de Alagoas. Com esta e outras publicações, o INEG/AL 

cumpre um dos seus papéis, qual seja, o da produção do conhecimento em prol da população negra.  

 

Ação: Criação do Núcleo de Advocacia Racial 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: Advogados Membros do INEG/AL 

Duração: Setembro de 2020 

Responsável: Pedro Gomes, Ana Clara Alves, Jonatas Menezes, Jerônimo Silva. 



Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: A criação do Núcleo de Advocacia Racial do INEG/AL se insere nos esforços 

da Organização em promover a população negra no âmbito do Direito e da Justiça em Alagoas. Esta 

ação também se insere em nossos esforços pela qualificação da atuação de categorias profissionais as 

mais diversas, versando as mesmas sobre os assuntos da população negra. O Núcleo hoje conta com 

seis advogados(as), os quais tem desenvolvido uma série de ações de promoção dos direitos do povo 

negro, desde casos de caráter coletivo a demandas individuais. Atualmente, um de seus membros é 

responsável pela Comissão de Igualdade Racial da OAB/AL. 

 

Ação: Defesa do Patrimônio Arquitetônico Negro de Maceió (Praça Dandara de Palmares) 

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: INEG/AL e MP/AL. 

Duração: Outubro de 2020 

Responsável: Mariana Marques 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: Após perceber ação arbitrária por parte de alguns parlamentares e do próprio 

poder público municipal em querer retirar o nome original da Praça Dandara de Palmares, localizada 

no bairro de Mangabeiras, acionamos a 66ª Promotoria de Justiça da Capital, visando a manutenção 

do nome original. No momento, a ação se encontra judicializada. 
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Relatório de Atuação – Ano 2019 

 
1. Identificação. 

Nome 

Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL. 

CNPJ 

19.401.539/0001-80 

Natureza 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais (94.30-8-00);  

Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (94.93-6-00). 

 

2. Projetos e Ações desenvolvidas pelo Instituto do Negro de Alagoas. 

 

Projeto: Entre a Periferia e a Orla: diálogos públicos e práticas antirracistas. 

Natureza: Formação. 

Participantes: Policiais Militares de Bases Comunitárias de Maceió. 

Duração: Janeiro/2019 a Dezembro/2019. 

Responsável:  Jeferson Santos. 

Apoio Técnico/Financeiro: Baobá – Fundo Para Equidade Racial 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: o projeto consistiu na realização de atividades de formação em relações 

raciais para policiais militares de Maceió, por meio de rodas de conversa, palestras, oficinas, dentre 

outras atividades que focaram no debate sobre o racismo. Aproximadamente 50 policiais participaram 

do projeto. 

 

Ação:  Curso de Extensão Questão Étnico-Racial e Serviço Social. 

Natureza: Formação 

Participantes: Assistentes Sociais 

Duração: Maio a Junho/ 2019 



Responsável: Jeferson Santos e Leandro Rosa  

Apoio Técnico/Financeiro: Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) 

Situação: Concluído. 

Resultado e Discussão: a ação consistiu na qualificação de profissionais do Serviço Social atuantes 

nas mais variadas áreas no que concerne as questões da população negra. Além do debate teórico, as 

profissionais também foram instrumentalizadas para lidar com as demandas da população negra em 

seu local de trabalho. A ação contou com a participação de cerca de 70 assistentes sociais. 

 

 

 Ação: I Ciclo de Debates Cabeça Preta 

Natureza: Política/Acadêmica 

Participantes: Estudiosos e interessados nos assuntos da população negra. 

Duração: Agosto de 2019 

Responsável: Sérgio Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)  

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: o Ciclo de Debates Cabeça Preta consistiu na realização de uma série de 

mesas redondas, tendo por debatedores(as) pessoas especialistas na temática negra e, como 

espectadores, estudiosos, militantes, religiosos, profissionais de várias áreas e demais interessados na 

questão. O objetivo da atividade era atualizar as discussões relativas ao povo negro, bem como 

também, a partir das discussões, qualificar as ações políticas do próprio Instituto do Negro de Alagoas 

e do movimento negro de uma forma geral. A ação contou com a participação de 200 pessoas. 

 

Ação: I Seminário de Advocacia Negra de Alagoas 

Natureza: Formação  

Participantes: Advogados(as) e Estudantes de Direito 

Duração: Agosto de 2019 

Responsável: Jeferson Santos/ Sérgio Santos 



Apoio Técnico/Financeiro: Baobá – Fundo Para Equidade Racial e IPHAN 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: o Seminário (inédito em Alagoas) teve por objetivo a qualificação de 

advogados e operadores do Direito para lidar com as demandas da população negra na esfera jurídica. 

Além disso, o mesmo também teve por objetivo a formação e organização política de um corpo de 

advogados(as) negros(as) que se voltassem à população negra em suas atividades advocatícias. O 

Seminário contou com a participação de 40 profissionais do Direito. 

 

Ação: Garantia da Aplicação da Lei 12.990/2014 por parte da Universidade Federal de Alagoas  

Natureza: Defesa de Direitos 

Participantes: Instituto do Negro de Alagoas, Ministério Público Federal e Universidade Federal de 

Alagoas 

Duração: Agosto de 2019 

Responsável: Jeferson Santos/ Sérgio Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Parcialmente concluído 

Resultado e Discussão: a ação consistiu na denúncia da UFAL ao Ministério Público Federal pelo 

fato da mesma não estar cumprindo o que preconiza a Lei 12.990/2014 que trata da política de cotas 

raciais nos concursos da administração pública federal. Foi constatado que a Universidade vinha 

aplicando a Lei de forma indevida, o que resultou num prejuízo de 88 (oitenta e oito) vagas que 

deixaram de ser destinadas à candidaturas cotistas (negras) nos editais para provimento de cargo de 

professor do magistério superior desde a promulgação da Lei. Como resultado da ação, a 

Universidade modificou a aplicação da Lei a partir do Edital de número 46, disponibilizando no 

mesmo a oferta de cinco vagas para cotista, as quais inexistiam originalmente. Atualmente a ação se 

encontra judicializada visando a reposição das vagas perdidas nos editais anteriores. 

 

Ação: Reunião com a Secretaria da Mulher e dos Direitos Humanos 

Natureza: Proposição de Políticas Públicas 

Participantes: Membros do INEG/AL e da SEMUDH 

Duração: Setembro de 2019 



Responsável: Jeferson Santos/ Sérgio Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: Na ocasião foram apresentadas propostas de políticas públicas para a 

população negra a serem instituídas pelo poder público, a exemplo de cotas raciais nas Universidades 

Estaduais; concessão de bolsas de estudos para estudantes negros, dentre outras.  

 

Ação: Participação em duas rodas de conversas na 9ª Bienal Internacional do Livro de Alagoas 

Natureza: Debate Público 

Participantes: representante do INEG/AL, de outras instituições e público em geral. 

Duração: Novembro de 2019 

Responsável: Sérgio Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: INEG/AL 

Situação: Concluído 

Resultado e Discussão: as rodas abordaram as lutas sociais em tempo de autoritarismo e as políticas 

de ações afirmativas. As atividades contaram com a participação de 50 pessoas. 

 

Ação: Seminário Asè: a religiosidade como resistência. 

Natureza: Debate Público 

Participantes: estudantes universitários 

Duração: Novembro de 2019 

Responsável: Brunna Moraes/ Jeferson Santos 

Apoio Técnico/Financeiro: Conselho Regional de Serviço Social 

Situação: Concluído 



Resultado e Discussão: o Seminário teve como informantes as Yalorixás Mãe Vera e Winnie 

Bueno e foi parte das ações alusivas ao Mês da Consciência Negra. O Seminário foi realizado 

com a parceria do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/AL.  

 

3. Participação em eventos/atividades. 

• Primeiro Encontro da Advocacia Negra no Brasil/ OAB/Educafro, 2017 (ouvinte); 

• Festa do Meado de Agosto/ Quilombo do Lunga, 2017 (facilitador); 

• 2º Fala Negra PET/NESAL/UFAL, 2017 (mini-curso); 

• Abril Pró Hip Hop/ Cia Hip Hop, 2017 (facilitador/apoio); 

• A Face Negra de Alagoas/ Coletivo Afro-Caeté, 2017 (palestrante); 

• Encontro Regional Norte/Nordeste dos Estudantes de Psicologia, 2017 (facilitador); 

• Criminalização do Negro/ UNIT, 2017 (palestrante); 

• 1º Fala Negra PET/NESAL/UFAL, 2016 (palestrante). 

  

 

4. Publicações. 

 

 

 

5. Participação em comissões e congêneres. 

 

Comissão Cotas na Pós da UFAL (Portaria nº 1.434/2016); 

Comissão de Tecnologias Sociais e Políticas Afirmativas da Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de Alagoas (FAPEAL). 
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15 de Janeiro de 2022 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

  

Pelo presente termo de compromisso, O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS (INEG), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 19.401.539/0001-80, com 

sede a Rua Alcides Ramos de Lima, 98. Jacintinho, Maceió-AL, CEP 57041-020. 

 

Seu representante legal, Jeferson Santos da Silva, CPF 034.550.234-52, compromete-se para os 

fins do inciso IV do art.2, da Lei Municipal 4294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta 

a concessão do reconhecimento de Utilidade Pública, em publicar semestralmente 

demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 Jeferson Santos da Silva  

Coordenador Presidente do INEG/AL 
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Teca Nelma 

 

 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL). 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL) com 
CNPJ N° 19.401.539/0001-80, com sede e foro jurídico no município de Maceió localizado na 
Rua Alcides Ramos de Lima, 98. Jacintinho, Maceió - AL, CEP 57041-020. Fundado em 01 de 
agosto de 2012. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

 
 
 

Vereadora 
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Teca Nelma 

 

PROJETO DE LEI Nº /2021. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL). 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 O Instituto do Negro de Alagoas (INEG/AL) é uma organização não-governamental, 

constituinte do Movimento Negro em Alagoas. Sua missão é a busca da promoção socioeconômica 

da população negra alagoana nos espaços privados e públicos do estado, por meio de ações de 

lobby, advocacy, litigância, formação política, produção teórica, dentre outras.  

Constituem ainda seus objetivos, o desenvolvimento de pesquisas e estudos voltados para 

as questões do negro. Para além do exposto, o INEG/AL também buscará forjar organizações 

negras, de forma a potencializar e fortalecer as reivindicações da população negra no estado. 

Enfim, Instituto do Negro de Alagoas (INEG/AL), através do cumprimento de seus objetivos, 

presta relevantes serviços à população de nossa cidade, e atende a todas as exigências legais para 

as organizações de utilidade pública. É justo então, que receba o título de UTILIDADE PÚBLICA, 

pois, através dos seu trabalho, propicia inúmeros benefícios a nossa comunidade. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Janeiro de 
2021. 

 
 
 

 
 

Vereadora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01180011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 15/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL)

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador





Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01180011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 15/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL)

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 15h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01180011/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01180011/2022.
PROJETO DE LEI N° 15/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 15/2022,
de autoria da ilustre Vereadora TECA NELMA, que
“Considera de utilidade pública o Instituto Negro de
Alagoas (INEG/AL)”.
 
II – ANÁLISE
Pretende a ilustre Vereadora TECA NELMA, através do
Projeto de Lei nº 15/2022, conceder o Título de Utilidade
Pública ao Instituto Negro de Alagoas (INEG/AL).
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
A Lei Municipal N° 4.294 de 07 de fevereiro de 1994
disciplina a forma de concessão de tal título e exige alguns
requisitos que foram cumpridos pela entidade, tais como: que
seja constituída em Maceió; que tenha personalidade jurídica;
que os cargos da diretoria não sejam remunerados; e que se
obrigue a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos do Poder Público.
Justificando a proposição, a nobre Vereadora afirma que a
entidade tem por objetivo a promoção socioeconômica da
população negra alagoana nos espaços privados e públicos do
município e o desenvolvimento de pesquisas e estudos voltados
para as questões do negro.
Analisando a propositura sob o aspecto da constitucionalidade
e juridicidade da matéria, vale ressaltar que a proposição
encontra amparo nas normas que tratam a espécie no que
concerne à sua apresentação.
 
III – VOTO
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei
nº 15/2022, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 07 de Março de 2022.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:255C8CA9
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Processo N° : 01180011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 15/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS (INEG/AL)

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 09 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de março de
2022 às 15h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A EMENTA, O 

ART. 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 

6413/2016.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Altera a ementa da Lei nº 6.413/2016 passa a ter a seguinte redação:  
ESTABELECE O DIREITO AO USO E TRATAMENTO PELO NOME SOCIAL A 
PESSOAS TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS, NO ÂMBITO DOS PODERES EXECUTIVO 
E LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
Art. 2º. Altera o art. 1º da Lei nº 6.413/2016 passa a ter a seguinte redação:  

Art. 1º. É assegurado as pessoas travestis e transexuais, de gênero masculino ou 
feminino, servidor público ou não, o direto de utilização do nome social, segundo 
sua livre escolhas, ou de seu pai, mãe ou responsável legal, em todas as unidades 
integrantes das secretarias municipais de Educação, Saúde e Assistência Social e 
demais secretarias e órgãos da administração pública municipal, direta ou 
indireta.  

 
Art. 3º. Altera o  §1º do art. 3º da Lei nº 6.413/2016 passa a ter a seguinte redação:  

Art. 3º. [...] 
§1º - No caso de confecção de crachás ou outro tipo de documento de 
identificação, será anotado o nome social das pessoas travestis ou transsexuais, 
sem nenhuma designação pejorativa.  

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de 

dezembro de 2021. 
 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A EMENTA, O 

ART. 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 

6413/2016.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei Municipal nº 6.413/2016, de autoria da então vereadora Tereza Nelma, foi 

um marco legislativo para a cidade de Maceió, sobretudo pelo importante passo na 

direção da dignidade, respeito e reconhecimento social das pessoas trans. 

Com vistas a aperfeiçoar o texto legal em face de equívocos gramaticais 

encontrados no texto da lei e que, de alguma forma, poderiam dar margem para dúvidas 

em sua execução e dar vazão a interpretações pejorativas, apresento o presente projeto 

de lei cujo objetivo é apenas alterar trecho da ementa, do art. 1º e do §1º do art. 3º da 

referida lei.  

Tal alteração, como dito, ajusta o texto a norma culta da língua portuguesa e 

afasta maus usos ao longo da sua aplicação.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de 

dezembro de 2021.   

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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Processo N° : 12300071 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 627/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : PL ALTERA A EMENTA, O ART 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2016

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12300071 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 627/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : PL ALTERA A EMENTA, O ART 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2016

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 04 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de abril  de
2022 às 14h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO Nº. 12300071/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 12300071/2021.
PROJETO DE LEI N° 627/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: ALTERA A EMENTA, O ART. 1º E
O § 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 6413/2016.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima
Vereadora Teca Nelma (PSDB), que altera a ementa, art. 1º e o
§ 1º do art. 3º da Lei nº 6413/2016.
Segundo a propositura, a presente alteração busca apenas
aperfeiçoar o texto legal em face de equívocos gramaticais
encontrados no texto da lei e que, de alguma forma, poderiam
dar margem para dúvidas em sua execução e dar vazão a
interpretações pejorativas.
Com efeito, artigo 30, inciso I, da Carta Magna permite que
os Municípios editem leis sempre que a questão envolva algum
interesse local, como é o caso em comento.
Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada
no art. 6º, inciso III, e art. 32, caput, ambos da Lei
Orgânica do Município de Maceió.
Na mesma toada, trazemos a baila o artigo 231, inciso II,
alínea B, do Regimento Interno desta Casa de Leis, onde
preceitua que a iniciativa dos Projetos de Lei Ordinária,
compete a qualquer Vereadora ou Vereadora, fortalecendo a
tese da legalidade do presente Projeto de Lei.
Conforme preceitua o artigo 53, inciso II, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, é competência das Comissões
a discussão e emissão de pareceres, através dos votos da
maioria dos Membros, às proposições a eles submetidas. Sendo
assim, encontra respaldo legal a emissão do presente parecer.
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura se encontra em ordem, atendendo às normas
regimentais vigentes, somos pela LEGALIDADE, na forma da
EMENDA substitutiva anexa. É como pensamos, é como
votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de
Março de 2022.
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
EMENDA MODIFICATIVA PARCIAL AO PROJETO DE
LEI QUE “ALTERA A EMENTA, O ART. 1º E O § 1º DO
ART. 3º DA LEI Nº 6413/2016.
 
A ementa do presente Projeto de Lei de Autoria da
Excelentíssima Senhora Vereadora Teca Nelma que consta com
a seguinte redação:
 
“PROJETO DE LEI QUE ALTERA A EMENTA, O ART.
1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413/2016.”
 
Passará a ter a seguinte redação:
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“PROJETO DE LEI QUE ALTERA A EMENTA, O ART.
1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413/2015.”
 
No mesmo sentido, em todas as outras oportunidades em que
se faça presente a nomenclatura “Lei nº 6.413/2016”, quer-se
dizer “Lei nº 6.413/2015”.
 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de Março
de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente Emenda Modificativa ao brilhante Projeto de Lei de
Autoria da Vereadora Teca Nelma (PSDB) encontra respaldo
no art. 228 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, in verbis:
 
Art. 228. As emendas destinam-se a suprimir, substituir ou
modificar dispositivos de Projetos, a acrescenta-lhes novas
disposições ou, no caso de Redação Final, a sanar vícios de
linguagem, incorreções de técnica legislativa ou lapso
manifesto.
§ 1º. As Emendas são Supressivas, Substitutivas, Aditivas ou
Modificativas.
a) Emenda Supressiva é a que manda suprimir em parte ou no
todo o artigo;
b) Emenda Substitutiva é a proposição que manda erradicar
qualquer parte de outra;
c) Emenda Modificativa é a que altera proposição sem a
modificar substancialmente;
d) Emenda Aditiva é que deve ser acrescentada nos termos do
artigo, parágrafo ou inciso do Projeto.
 
§ 2º. As emendas poderão ser objetos de proposta das
Comissões Permanentes para supressão, substituição,
modificação ou adição de expressões ou palavras do texto
sob seu exame.
§ 3º. A proposta definida no § 2º constitui subemenda, onde
significa a emenda apresentada a outra e não poderá ser
supressiva, caso incida sobre emenda supressiva.
§ 4º. Não será permitido a Vereador ou Vereadora, à Comissão
ou à Mesa, apresentar mais de um substitutivo à mesma
proposição sem prévia retirada do anteriormente apresentado.
§ 5º. Os substitutivos, emendas, subemendas serão discutidos
em conjunto com o projeto original.
 
Nos termos do art. 202, inciso XI, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, toda matéria sujeita a deliberação do
Plenário ou da Mesa Diretora será considerada proposição, a
exemplo das Emendas.
 
A presente Emenda, em apertada síntese, objetiva apenas a
correção de simples erro material, uma vez que, buscamos
apenas a retificação da escrita nos supramencionados artigos.
Nada mais tendo a acrescentar, esta Nobre Vereadora renova os
votos de estima e consideração.
 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de Março
de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:28F39594

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 05/04/2022. Edição 6415 
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Nº PROJETO DE LEI : 627/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA
Assunto : PL ALTERA A EMENTA, O ART 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2016

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 05 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de abril  de
2022 às 16h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº: 32/2022
PROCESSO Nº. 12300071.
PROJETO DE LEI Nº: 627/2021
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA
EMENTA DA MATÉRIA: ALTERA A EMENTA, O ART
1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2015.
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 627/2021, que “ALTERA A EMENTA, O
ART 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2015”, tem
por finalidade aperfeiçoar equívocos gramaticais.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a presente propositura foi submetida à análise da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, a qual votou pela
Constitucionalidade, mas condicionado ao Substitutivo ao
Projeto de Lei nº 627/2021, sob o argumento da necessidade de
alterar o Projeto de Lei em razão de erro material.
 
ANÁLISE
 
Trata-se de projeto de lei que “ALTERA A EMENTA, O
ART 1º E O §1º DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2015”, tem
o objetivo de aperfeiçoar o texto legal em face de equívocos
gramaticais encontrados no texto da lei e que, de alguma
forma, poderiam dar margem para dúvidas em sua execução e
dar vazão a interpretações pejorativas. Tal alteração visa a
ajustar o texto à norma culta da língua portuguesa e afasta
maus usos ao longo da sua aplicação.
Assim, atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art.
116, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como
demais preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal
Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
627/2021, que “ALTERA A EMENTA, O ART 1º E O §1º
DO ART 3º DA LEI Nº 6413 DE 2015”.
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei de que tem por finalidade
garantir o aperfeiçoamento do texto legislativo, bem como por
constar parecer favorável da Comissão de Constituição e
Justiça, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância, portanto, a
 
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer
favorável à matéria, na forma do substitutivo apresentado
na CCJ.
 
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Vereador Eduardo Canuto
 
Vereador João Catunda
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:287563AC
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040011 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : CRIA O SELO "AMIGO DO IDOSO" NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 15h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador













Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040011 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 366/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : CRIA O SELO "AMIGO DO IDOSO" NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 28 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de outubro de
2021 às 15h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08040011/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08040011/2021.
PROJETO DE LEI Nº 366/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 08040011 DE
INICIATIVA DA VEREADORA SILVÂNIA
BARBOSA QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO “SELO AMIGO DO IDOSO”
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
08040011 de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.
O referido Projeto de Lei objetiva Instituir um Selo Amigo do
Idoso, nos serviços de atendimento a idosos no município de
Maceió, em conformidade com a Lei Federal nº 8.842/1994.
A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do projeto
com a necessidade de incentivar ONGs, casas de idosos, asilos,
casas de repouso, empresas, dentre outras entidades que
trabalham com as pessoas idosas, melhorando a busca pela
máxima qualidade em atendimento a este público tão
vulnerável de nossa população. Assim, instituir o Selo seria
uma maneira desta Casa Legislativa reconhecer as boas
práticas destas entidades para com esta parcela da população.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado, no que se refere ao seu
conteúdo e forma, está em desconformidade com Lei Orgânica
do município e o Regimento Interno desta casa.Apresentando
erros em sua construção/redação e delimitação territorial.
O referido Projeto de Lei traz em seu teor o termo “Idoso”,
ocorre que, apesar de não estar errado, esse termo não é mais
utilizado. A terminologia mais adequada para descrever as
pessoas acima de 60 (sessenta) anos seria “pessoa idosa” por
objetivar comtemplar a questão do gênero. Assim, é importante
usar o termo adequado para que a pessoa a quem se refere não
se sinta inferiorizada ou discriminada e também para que
avancemos na construção de uma sociedade mais inclusiva e
humana.
Além disso, é importante mencionar que o projeto traz em seu
art. 2º uma incoerência quanto a localidade do mesmo,
referindo-se a outro Município que não o de Maceió. Sendo
necessária sua correção de imediato. Portanto, faz-se
necessário Emendas Modificativas para a correta adequação do
Projeto.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
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podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:

 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados pela Constituição Federal, pela Declaração
Universal dos Direitos Humanos, pelas Leis Federais nº
10.141/2003 – Estatuto do Idoso e a Lei nº 13466/2017, a Lei
nº 8.842/1994 – Política Nacional do Idoso, no que compete ao
necessário reconhecimento das entidades públicas e privadas
que trabalham com a excelência no trato com as pessoas idosas
em nosso município.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei, entretanto, condicionando às
emendas com conteúdo sugerido em anexo, relativo as
modificações nos Artigos 1º, 2º, 3º e 5º, adicionando o
Parágrafo Único ao Artigo 5º, e, por fim, extinguindo o Artigo
4º do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso desta casa, com o
fim de avaliar o mérito do mesmo. Após isto, submeta-se ao
plenário.
 
Sala das Comissões, em Maceió, 27 de Setembro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
EMENDA MODIFICATIVA nº. 01 AO PL 366/2021
Art. 1º - Fica instituído o Selo Amigo da Pessoa Idosa,
concedido aos serviços de atendimento as pessoas idosas no
Município de Maceió.
 
EMENDA MODIFICATIVA nº. 02 AO PL 366/2021
Art. 2º - O Selo Amigo da Pessoa Idosa, destina-se a avaliar a
qualidade dos serviços prestados [...] que contribuem para a
implementação de políticas públicas para as pessoas idosas de
Maceió.
 
EMENDA MODIFICATIVA nº. 03 AO PL 366/2021
 
Art. 3º - Fará jus ao Selo Amigo da Pessoa Idosa, entidades
públicas, privadas ou filantrópicas localizadas no município de
Maceió, que primarem pela prestação de serviços de qualidade
às pessoas idosas, garantindo-lhes condições de: segurança,
higiene e saúde; Além das que desenvolvem atividades físicas,
laboratoriais, recreativas, culturais e associativas, voltadas para
esta parcela da população.
 
EMENDA MODIFICATIVA nº. 04 AO PL 366/2021
 
Art. 5º - O Selo Amigo da Pessoa Idosa, será concedido
anualmente, na primeira semana do mês de outubro, em alusão
ao dia 1º de outubro – Dia Internacional do Idoso.
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Parágrafo único. Caberá interdisciplinarmente aos órgãos
municipais de saúde, educação e assistência social, junto ao
Conselho Municipal do Idoso, estabelecer os critérios para
avaliação e condecoração das entidades que deverão ser
agraciadas com o Selo.
 
EMENDA SUPRESSIVA nº. 01 AO PL 366/2021
 
Art. 4º - Extinto
 
Sala das Comissões, em Maceió, 27 de Setembro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:B9BB7218

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/11/2021. Edição 6313 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040011 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 366/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : CRIA O SELO "AMIGO DO IDOSO" NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso para providências.

Maceió/AL, 03 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de novembro de
2021 às 12h25.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

 

 
PROCESSO Nº 08040011/2021 
PROJETO DE LEI Nº 366/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: Cria o selo "Amigo do Idoso" no Município de Maceió. 
 

 

 

DESPACHO Nº 049/2021 – GVGR 

 

Ao Vereador Oliveira Lima, para emitir Parecer. 

 

Maceió/AL, em 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO  

 

Projeto de Lei nº 366/2021 

Processo N° 08040011 / 2021  

Interessado: SILVANIA BARBOSA  

Assunto: CRIA O SELO "AMIGO DO IDOSO" NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

 

PARECER DE Nº 001, DE 2022 - CDI 

 

I – Relatório 

 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pela Vereadora Silvania Barbosa, com a 

finalidade de criar o Selo “Amigo do Idoso”. 

 

Segundo a proponente o Selo Amigo do Idoso, destina-se a avaliar a qualidade 

dos serviços prestados pelas entidades que atendem idosos nas modalidades casas de 

repouso, centros de convivência, casas lares, oficinas abrigadas, bem como órgãos, 

ONG’s e empresas que oferecem serviços e/ou produtos aos idosos, bem como reconhecer 

as entidades e empresas que contribuem para a implementação de políticas públicas para 

a pessoa idosa de Maceió. 

 

O Projeto de Lei objeto do presente parecer foi submetido à competente análise 

da Comissão de Constituição e Justiça e Redação final desta Casa Legislativa, tendo 

obtido parecer favorável. 

 

É breve o relatório. Passo a fundamentar. 

 

II – Análise 

 

No que concerne à análise de mérito da proposição supra mencionada, passo a 

opinar. 

 

Verifica-se que tal projeto tem o fulcro de estimular o bom tratamento de pessoas 

idosas por parte das entidades acima citadas, as quais farão jus ao referido selo se 

primarem pela segurança, higiene e saúde dos idosos. 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

O presente projeto é extremamente benéfico à toda comunidade idosa, sendo uma 

louvável inciativa da Vereadora Silvania Barbosa. 

 

Desta Feita, tal proposição merecer prosperar. 

 

III – Voto 

 

Em face do exposto, no que diz respeito ao mérito do Projeto de Lei 366/2021, 

OPINO pela sua APROVAÇÃO. 

 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

 
PROCESSO Nº 08040011 /2021 
PROJETO DE LEI Nº 366/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: Cria o Selo “Amigo do Idoso” no Município de Maceió. 
 

 

 

 

DESPACHO Nº 028/2021 – GVGR 

 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial do Município o Parecer 
de autoria do Vereador Oliveira Lima. 

 

 

Maceió/AL, em 10 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E3B778AC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0203/2022 MACEIÓ/AL, 14 DE MARÇO DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear, GABRIEL SOARES MACIEL DA SILVA – CPF 
122.897.424-14, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP02, do gabinete do(a) Vereador(a) 
SIDERLANE MENDONÇA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DB929D5C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP – 0204/2022 MACEIÓ/AL, 14 DE MARÇO DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear, MARCELA COSTA DE ALBUQUERQUE MACHADO 
– CPF 070.557.754-69, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP16, do gabinete do(a) Vereador(a) 
GABY RONALSA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38B0E76F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO - PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº. 366/2021. 

 
I – Relatório 
Trata-se de Projeto de Lei proposto pela Vereadora Silvania Barbosa, 
com a finalidade de criar o Selo “Amigo do Idoso”. 
Segundo a proponente o Selo Amigo do Idoso, destina-se a avaliar a 
qualidade dos serviços prestados pelas entidades que atendem idosos 
nas modalidades casas de repouso, centros de convivência, casas lares, 
oficinas abrigadas, bem como órgãos, ONG’s e empresas que 
oferecem serviços e/ou produtos aos idosos, bem como reconhecer as 
entidades e empresas que contribuem para a implementação de 
políticas públicas para a pessoa idosa de Maceió. 
O Projeto de Lei objeto do presente parecer foi submetido à 
competente análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação 
final desta Casa Legislativa, tendo obtido parecer favorável. 
É breve o relatório. Passo a fundamentar. 
II – Análise  
No que concerne à análise de mérito da proposição supra mencionada, 
passo a opinar. 

Verifica-se que tal projeto tem o fulcro de estimular o bom tratamento 
de pessoas idosas por parte das entidades acima citadas, as quais farão 
jus ao referido selo se primarem pela segurança, higiene e saúde dos 
idosos. 
O presente projeto além de não ser de forma alguma prejudicial à 
comunidade idosa, é extremamente benéfico, sendo uma louvável 
inciativa da Vereadora Silvania Barbosa. 
Desta Feita, tal proposição merecer prosperar. 
II – Voto  
Em face do exposto, no que diz respeito ao mérito do Projeto de Lei 
366/2021, OPINO pela sua APROVAÇÃO. Este é o parecer, salvo 
melhor juízo. 
  
Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de Fevereiro 
de 2022. 
  
OLIVEIRA LIMA 
Vereador de Maceió 
  
VOTO FAVORÁVEL 
Gaby Ronalsa  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9FA61829 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE 
MENOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.626.253/1261-71, 
situada na RUA DEP. EUSTÁQUIO MALTA AMARAL, ESQUINA 
COM A AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, BAIRRO: 
SERRARIA, MACEIÓ/AL, com Atividades de: COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “FARMÁCIA PAGUE MENOS”, situada na RUA 
DEP. EUSTÁQUIO MALTA AMARAL, ESQUINA COM A AV. 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, BAIRRO: SERRARIA, 
MACEIÓ/AL – Foi solicitado Estudos Ambientais. (PGRCC) e 
(PGRS) 
*Republicado por Incorreção. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7795D758 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: M C ÓLEOS E LUBRIFICANTES 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.728.310/0001-01, 
situada na Rua Francisco de Menezes, nº. 659 – Complemento nº. 595 
- Bairro: Bom Parto – Maceió/AL – CEP Nº. 57.017-075, com 
Atividades de: COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 
Torna público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 
SEDET, Maceió/AL, a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL, de “OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “M C ÓLEOS E 
LUBRIFICANTES”, situado na Rua Francisco de Menezes, nº. 659 
– Complemento nº. 595 - Bairro: Bom Parto – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.017-075 – Não Foi solicitado Estudos Ambientais. 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:15D9F1C3 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/2021. - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2021. - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 03000.051400/2020. 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 
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COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

 
PROCESSO Nº 08040011/2021 
PROJETO DE LEI Nº 366/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: Cria o Selo “Amigo do Idoso” no Município de Maceió. 
 

 

 

 

DESPACHO Nº 033/2022 – GVGR 

 

Encaminhe-se para Presidência da Câmara para pautar o presente 
processo na Ordem do Dia. 

 

 

Maceió/AL, em 20 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040008 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DA FRASE "DESRESPEITAR,
NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME" NOS ÔNIBUS, REPARTIÇÕES, HOSPITAIS E
AGÊNCIAS BANCÁRIAS DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 15h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÄO DE CONSTITUIÇ JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILH0 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ -CMM 
COMISSAO DE CONSTITUIÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECERR 

PROCESSO N° 08040008/2021

PROJETO DE LEI N° 364/2021 

INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSSA 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃ FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI

NO 364/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE TRATA ACERCA 

DA FIXAÇÃO DA FRASE "DESREPEITAR. 

NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS E 

CRIME" NOS ÔNIBUS, REPARTIÇÕES. 

HOSPITAIS E AGËNCIAS BANCÁRIAS DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVID�NCIAS. 

I-Relatório 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei n°364/2021, traz no bojo de seus 2 (dois) artigos, assunto que visa obrigar a fixação0 

da seguinte frase, em ônibus, repartições públicas municipais, postos de saúde, hospitais 

e bancos: "Desrespeitar ou negligenciar ou prejudicar idosos é crime" (Estatuto do Idoso). 

Dispõe ainda que o referido tema será regulamentado pelo Executivo, por 

Decreto. 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISS DE CONSTITUIÇ�O, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Logo. propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termoOs 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, éo relatório. 

I - Análise

O projeto foi elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada nos artigos 30, I e II, da Constituição Federal e 32, da Lei Orgânica do 

Municipio de Maceió. 

A matéria de fundo versada no projeto é a proteção aos idosos, cuja imensidão

é perceptível diante de vasta legislação que intenta proteger os idosos.

E nem poderia ser diferente, pois o idoso é considerado sujeito especial 

assim como as crianças e adolescentes e as pessoas com deticiëncia - a quem o 

ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial 

Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230, expressamente dispõe 

acerca do dever do Estado, da família e da sociedade de colaborarem para o amparo aos 

idosos: 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o 

dever de amparar as pessoas idosas, assegurando

sua participação na comunidade, defendendo sua 

dignidadee bem-estare garantindo-lhes o direito à 

vida. 

2 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL VEREADOR CHIcO FILHO 
A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 154, também prevê a proteção da dignidade e do bem estar dos idosos, em especial no que se refere à defesa de sua dignidade e bem estar: 

Art. 154 - O amparo ao idoso será promovido com 
a participação da União e do Estado de Alagoas, de 
modo a assegurar-lhe o bem-estar, a dignidade e o 

direito à vida. 

Ademais, o projeto está em sintonia com o Estatuto do Idoso, especialmente com o Capítulo II, que trata dos crimes em espécie, merecendo destaque o art. 96, que assim dispõe: 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou 
dificultando seu acesso a operações bancárias, aos 
meios de transporte, ao direito de contratar ou por 
qualquer outro meio ou instrumento necessário ao 
exercício da cidadania, por motivo de idade: 

Pena reclusão de 6 (seis) meses a l (um) ano e 

multa. 

S1° Na mesma pena incorre quem desdenhar, 

humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, 

por qualquer motivo. 

S 2° A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a 

vítima encontrar sob OS Se 

cuidados ou responsabilidade do agente. 

O projeto não invade seara de competência privativa do Poder Executivo, na 

medida em que não há na Lei Orgânica dispositivo que assegure a iniciativa de projeto de 

lei sobre a matéria versada apenas ao Sr. Prefeito. E imprescindível ponderar que a 

propositura visa apenas alertar a população quanto ao caráter ilicito do desrespeito ao 

idoso. 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Logo, da análise do Projeto de Lei n° 364/2021, percebe-se que o mesmo não 
possui qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a 
ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, bem como o sistema legal ou juridico 
vigente. 

III-Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição. 
Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 364/2021, nos moldes em que se 
apresenta. 

Sala das Comissões, em 27 de Setembro de 2021. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILH0 

Relator 

vOTOS CONTRÁRIOS:voTOS FAvORÁVEIS: 

cAldo tovUretfo 

)) 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040008 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 364/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DA FRASE "DESRESPEITAR,
NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME" NOS ÔNIBUS, REPARTIÇÕES, HOSPITAIS E
AGÊNCIAS BANCÁRIAS DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2021 às 10h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08040008/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08040008/2021.
PROJETO DE LEI N° 364/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
364/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA SILVANIA
BARBOSA, QUE TRATA ACERCA DA FIXAÇÃO DA
FRASE “DESREPEITAR, NEGLIGENCIAR OU
PREJUDICAR IDOSOS É CRIME” NOS ÔNIBUS,
REPARTIÇÕES, HOSPITAIS E AGÊNCIAS
BANCÁRIAS DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 364/2021, traz no bojo de seus 2
(dois) artigos, assunto que visa obrigar a fixação da seguinte
frase, em ônibus, repartições públicas municipais, postos de
saúde, hospitais e bancos: "Desrespeitar ou negligenciar ou
prejudicar idosos é crime" (Estatuto do Idoso).
 
Dispõe ainda que o referido tema será regulamentado pelo
Executivo, por Decreto.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
O projeto foi elaborado no exercício da competência legislativa
desta Casa, espelhada nos artigos 30, I e II, da Constituição
Federal e 32, da Lei Orgânica do Município de Maceió.
 
A matéria de fundo versada no projeto é a proteção aos idosos,
cuja imensidão é perceptível diante de vasta legislação que
intenta proteger os idosos.
 
E nem poderia ser diferente, pois o idoso é considerado sujeito
especial – assim como as crianças e adolescentes e as pessoas
com deficiência – a quem o ordenamento jurídico determina
que seja dada proteção especial.
 
Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230,
expressamente dispõe acerca do dever do Estado, da família e
da sociedade de colaborarem para o amparo aos idosos:
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.
 
A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 154, também prevê a
proteção da dignidade e do bem estar dos idosos, em especial
no que se refere à defesa de sua dignidade e bem estar:
Art. 154 - O amparo ao idoso será promovido com a
participação da União e do Estado de Alagoas, de modo a
assegurar-lhe o bem-estar, a dignidade e o direito à vida.
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Ademais, o projeto está em sintonia com o Estatuto do Idoso,
especialmente com o Capítulo II, que trata dos crimes em
espécie, merecendo destaque o art. 96, que assim dispõe:
 
Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao
direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento
necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:
 
Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar,
menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se
encontrar sob os
cuidados ou responsabilidade do agente.
 
O projeto não invade seara de competência privativa do Poder
Executivo, na medida em que não há na Lei Orgânica
dispositivo que assegure a iniciativa de projeto de lei sobre a
matéria versada apenas ao Sr. Prefeito. É imprescindível
ponderar que a propositura visa apenas alertar a população
quanto ao caráter ilícito do desrespeito ao idoso.
Logo, da análise do Projeto de Lei nº 364/2021, percebe-se que
o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, bem como o sistema legal ou jurídico
vigente.
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 364/2021,
nos moldes em que se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:826606F8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/09/2021. Edição 6292 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040008 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 364/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DA FRASE "DESRESPEITAR,
NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME" NOS ÔNIBUS, REPARTIÇÕES, HOSPITAIS E
AGÊNCIAS BANCÁRIAS DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso para providências.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 14h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

 

 
PROCESSO Nº 08040008/2021 
PROJETO DE LEI Nº 364/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação da frase "desrespeitar, negligenciar 
ou prejudicar idosos é crime" nos ônibus, repartições, hospitais e agências bancárias da 
cidade de Maceió, e dá outras providências. 
 

 

 

DESPACHO Nº 046/2021 – GVGR 

 

À Vereadora Gaby Ronalsa, para emitir Parecer. 

 

Maceió/AL, em 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

 
PROCESSO Nº 08040008/2021 
PROJETO DE LEI Nº 364/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação da frase "desrespeitar, negligenciar 
ou prejudicar idosos é crime" nos ônibus, repartições, hospitais e agências bancárias da 
cidade de Maceió, e dá outras providências. 
 

 

 

DESPACHO Nº 029/2021 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Defesa do Idoso desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo para 
análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que juntou 
aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete da Presidente da 
Comissão de Defesa do Idoso, para adoção das providências necessárias de sua alçada, 
com a máxima urgência. 

 

 

Maceió/AL, em 10 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

 
PROCESSO Nº 08040008/2021 
PROJETO DE LEI Nº 364/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação da frase "desrespeitar, negligenciar 
ou prejudicar idosos é crime" nos ônibus, repartições, hospitais e agências bancárias da 
cidade de Maceió, e dá outras providências. 
 

 

 

DESPACHO Nº 034/2021 – GVGR 

 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial do Município o Parecer 
de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa. 

 

 

Maceió/AL, em 14 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 

03000.030162/2022, de 23 de março de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente ARNALDO LEITE DOS 

SANTOS para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 

Administrativa VI, pelo período de 18 de Abril de 2022 a 17 de Maio 

de 2022, em substituição a Conselheira Tutelar VERALEIDE 

COSTA NAZARÉ (mat. nº. 953257-9) tendo em vista o seu 

afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2022. 

  

ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:04059CB5 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 022//2022. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa II. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 

03000.029617/2022, de 22 de março de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONVOCAR a suplente MARIA DOS PRAZERES DA 

ROCHA BRANDÃO para assumir a titularidade no Conselho Tutelar 

da Região Administrativa II, pelo período de 19 de Março de 2022 à 

24 de Março de 2022, em substituição ao Conselheiro Tutelar JOÃO 

VINÍCIUS FEITOSA ELÓI, (matrícula nº 953215-3) tendo em vista 

o seu afastamento por LICENÇA MÉDICA. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2022. 

  

ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2C632FD4 
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PROCESSO Nº. 08040008/2021 

PROJETO DE LEI Nº 364/2021 

AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
  

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação 

da frase “Desrespeitar, Negligenciar ou Prejudicar 

Idosos é Crime”, nos ônibus, repartições públicas 

municipais, postos de saúde, hospitais e agências 

bancárias da Cidade de Maceió e dá outras 

providências. 

  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº. 009/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, tem como finalidade de dispor sobre a obrigatoriedade de 

fixação da frase “Desrespeitar, Negligenciar ou Prejudicar Idosos é 

Crime”, nos ônibus, repartições públicas municipais, postos de saúde, 

hospitais e agências bancárias da Cidade de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho, que se manifestou pela constitucionalidade, tendo seu Parecer 

sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no 

sentido de examinar a matéria, no âmbito de sua competência, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, 

a presente manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações 

iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da demanda em 

comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, a 

finalidade de obrigar a fixação da frase “Desrespeitar, Negligenciar ou 

Prejudicar Idosos é Crime”, nos ônibus, repartições públicas 

municipais, postos de saúde, hospitais e agências bancárias da Cidade 

de Maceió. 

O Projeto em análise tem como objetivo valorizar e proteger os 

direitos dos idosos desta capital, garantindo que mais equipamentos 

públicos municipais e o transporte público possam ajudar no incentivo 

ao respeito dos nossos idosos. Ademais, precisamos priorizar nossos 

Idosos. 

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 

regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 364/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. 

S.M.J. 
  

Sala das Comissões, em 02 de março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

VOTOS CONTRÁRIOS 
  

ABSTENÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5A91A70C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO - PROCESSO Nº. 

08040006/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08040006/2021. 

PROJETO DE LEI Nº 363/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa  



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

1 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO 
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PROJETO DE LEI Nº 364/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação da frase "desrespeitar, negligenciar 
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DESPACHO Nº 038/2022 – GVGR 

 

Encaminhe-se para Presidência da Câmara para pautar o presente 
processo na Ordem do Dia. 

 

 

Maceió/AL, em 30 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040006 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  CARTAZES  INFORMATIVOS  SOBRE  O
ESTABELECIMENTO DE PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS MAIORES DE 80 (OITENTA) ANOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 15h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040006 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 363/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  CARTAZES  INFORMATIVOS  SOBRE  O
ESTABELECIMENTO DE PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS MAIORES DE 80 (OITENTA) ANOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de outubro de
2021 às 11h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08040006/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08040006/2021.
PROJETO DE LEI N° 363/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DELEGADO FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 363/2021
QUE DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE
CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE O
ESTABELECIMENTO DE PRIORIDADE
ESPECIAL AOS IDOSOS MAIORES DE 80
(OITENTA) ANOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 363/2021 de iniciativa parlamentar da Vereadora
Silvania Barbosa objetiva obrigar os estabelecimentos públicos e
privados, que prestam serviços à população do Município de Maceió a
afixarem, em locais visíveis ao público, cartazes contendo os
seguintes dizeres: “Dentre os idosos, é assegurada prioridade
especial aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas
necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos,
de acordo com a Lei Federal n. 13.466/2017, com exceção dos
estabelecimentos que prestam serviços de saúde.
 
Prevê ainda a preferência especial para o atendimento em
estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, que deverão afixar,
em locais visíveis ao público, cartazes contendo os seguintes dizeres:
“Em todo atendimento de saúde, os maiores de 80 (oitenta) terão
preferência especial sobre os demais idosos, exceto em caso de
emergência, de acordo com a Lei Federal n. 13.466/2017.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei, nos
termos do no artigo 63, I do Regimento Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa em
questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela Constituição
Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos Municípios, bem
como se foi observada a reserva de iniciativa e se há alguma violação
por parte da matéria legislativa à princípios ou regras constitucionais.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão Constitucional,
estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é competência privativa do
município “legislar sobre assunto de interesse local e suplementar
a legislação federal e a estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de
Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor sobre os
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a proposta
em questão não fere as matérias de competência exclusiva do Prefeito
previstas na Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente
no § 1º do artigo 32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente
as matérias em que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo em vista que não há no corpo do texto do Projeto de
Lei nº 253/2021, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração publica
Municipal, inclusive dando-lhe maior notoriedade quanto à prioridade
e preferência especial aos idosos maiores de 80 anos. A propositura
prevê norma geral e abstrata voltada à proteção dos idosos, sem dispor
sobre a gestão administrativa propriamente dita.
 
No nosso ordenamento jurídico, o idoso é sujeito especial, assim como
as crianças, os adolescentes e as pessoas com deficiência, a quem se
determina seja dada proteção especial. Neste aspecto, a Constituição
Federal, em seu art. 230, dispõe expressamente acerca do dever do
Estado, da família e da sociedade de colaborarem para o amparo aos
idosos, nos seguintes termos:
 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida.
 
Ademais, o projeto está em sintonia com a alteração promovida pela
Lei Federal nº 13.466, de 12 de julho de 2017 ao Estatuto do Idoso
(Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), em que é
estabelecida a garantia de prioridade ao idoso, e assegurada a
prioridade especial ao idoso maior de oitenta anos.
 
Além disso, a Constituição Federal estabelece em seu art. 37, § 1º que
“A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos”.
 
Nos mesmos termos constitucionais, a Constituição Estadual de
Alagoas, em seu art. 44, inciso II dispõe que:
 
Art. 44. São diretrizes específicas de observância obrigatória pela
Administração Pública:
[...]
II – publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos, através de divulgação de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, vedada a inclusão de imagens,
nomes e símbolos que caracterizem promoção pessoal de autoridade
ou de servidores públicos;
[...]
 
Ainda a respeito do direito à transparência na administração pública,
deve ser destacado o disposto no art. 80°, inciso III, da Lei Orgânica
do Município de Maceió:
 
Art. 80. A Administração Pública Municipal, direta, indireta e
funcional pública, obedecerá aos princípios de prevalência do
interesse público, legalidade, moralidade, impessoalidade,
economicidade, continuidade e publicidade, e quantos mais
especificamente elencados nas Constituições da República e do Estado
de Alagoas, incluindo:
[...]
III - publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos através de divulgação de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, vedada a inclusão de imagens,
nomes ou símbolos que caracterizem a promoção pessoal de
autoridade ou de servidores públicos;
[...]
 
O art. 5º, XXXIII da Constituição Federal prevê que todos têm direito
a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular,
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei,
sob pena de responsabilidade.
 



14/10/2021 10:23 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/38732DC3/03AGdBq27Sq_g8FYzozWavdqib94rIB2fn6NOW7-WIFEYIdQPK0A2rg66VdUvS3ppRDa… 3/3

Assim, verifica-se que a Proposta de Lei em comento tem como
objetivo trazer mais transparência quanto à divulgação por meio de
fixação de cartazes acerca da garantia de prioridade especial ao idoso
maior de 80 anos em estabelecimentos públicos e privados, que
prestam serviços à população do Município de Maceió, e assegurada a
prioridade especial ao idoso maior de oitenta anos em
estabelecimentos de saúde.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao processamento do
Projeto de Lei, uma vez que não ofende a Constituição Federal, a
Constituição do Estado de Alagoas, tampouco a Lei Orgânica
Municipal, estando apto à normal tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os princípios do
nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive
quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 363/2021 de autoria do Vereadora
Silvania Barbosa e apto a tramitar regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 27 de Setembro de 2021.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Chico Filho
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:38732DC3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/10/2021. Edição 6302 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08040006 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 363/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  CARTAZES  INFORMATIVOS  SOBRE  O
ESTABELECIMENTO DE PRIORIDADE ESPECIAL AOS IDOSOS MAIORES DE 80 (OITENTA) ANOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso para providências.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de outubro de
2021 às 10h25.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a afixação de cartazes informativos sobre o estabelecimento de 
prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos, e dá outras providências. 
 

 

 

DESPACHO Nº 045/2021 – GVGR 

 

À Vereadora Gaby Ronalsa, para emitir Parecer. 

 

 

Maceió/AL, em 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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PROCESSO Nº 08040006/2021 
PROJETO DE LEI Nº 363/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a afixação de cartazes informativos sobre o estabelecimento de 
prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos, e dá outras providências. 
 

 

 

DESPACHO Nº 030/2021 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Defesa do Idoso desta Casa Legislativa, que encaminhou o presente processo para 
análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta Parlamentar informa que juntou 
aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete da Presidente da 
Comissão de Defesa do Idoso, para adoção das providências necessárias de sua alçada, 
com a máxima urgência. 

 

 

Maceió/AL, em 10 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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PROCESSO Nº 08040006/2021 
PROJETO DE LEI Nº 363/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a afixação de cartazes informativos sobre o estabelecimento de 
prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos, e dá outras providências. 
 

 

 

DESPACHO Nº 035/2021 – GVGR 

 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial do Município o Parecer 
de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa. 

 

 

Maceió/AL, em 14 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 

03000.030162/2022, de 23 de março de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente ARNALDO LEITE DOS 

SANTOS para assumir a titularidade no Conselho Tutelar da Região 

Administrativa VI, pelo período de 18 de Abril de 2022 a 17 de Maio 

de 2022, em substituição a Conselheira Tutelar VERALEIDE 

COSTA NAZARÉ (mat. nº. 953257-9) tendo em vista o seu 

afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2022. 

  

ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:04059CB5 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 022//2022. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa II. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº. 

03000.029617/2022, de 22 de março de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONVOCAR a suplente MARIA DOS PRAZERES DA 

ROCHA BRANDÃO para assumir a titularidade no Conselho Tutelar 

da Região Administrativa II, pelo período de 19 de Março de 2022 à 

24 de Março de 2022, em substituição ao Conselheiro Tutelar JOÃO 

VINÍCIUS FEITOSA ELÓI, (matrícula nº 953215-3) tendo em vista 

o seu afastamento por LICENÇA MÉDICA. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2022. 

  

ANDREA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2C632FD4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO - PROCESSO Nº. 

08040008/2021 

 

PROCESSO Nº. 08040008/2021 

PROJETO DE LEI Nº 364/2021 

AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
  

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação 

da frase “Desrespeitar, Negligenciar ou Prejudicar 

Idosos é Crime”, nos ônibus, repartições públicas 

municipais, postos de saúde, hospitais e agências 

bancárias da Cidade de Maceió e dá outras 

providências. 

  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº. 009/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, tem como finalidade de dispor sobre a obrigatoriedade de 

fixação da frase “Desrespeitar, Negligenciar ou Prejudicar Idosos é 

Crime”, nos ônibus, repartições públicas municipais, postos de saúde, 

hospitais e agências bancárias da Cidade de Maceió. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho, que se manifestou pela constitucionalidade, tendo seu Parecer 

sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no 

sentido de examinar a matéria, no âmbito de sua competência, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, 

a presente manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações 

iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da demanda em 

comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, a 

finalidade de obrigar a fixação da frase “Desrespeitar, Negligenciar ou 

Prejudicar Idosos é Crime”, nos ônibus, repartições públicas 

municipais, postos de saúde, hospitais e agências bancárias da Cidade 

de Maceió. 

O Projeto em análise tem como objetivo valorizar e proteger os 

direitos dos idosos desta capital, garantindo que mais equipamentos 

públicos municipais e o transporte público possam ajudar no incentivo 

ao respeito dos nossos idosos. Ademais, precisamos priorizar nossos 

Idosos. 

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 

regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 364/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. 

S.M.J. 
  

Sala das Comissões, em 02 de março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

VOTOS CONTRÁRIOS 
  

ABSTENÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5A91A70C 
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EMENTA: Dispõe sobre a afixação de cartazes 

informativos sobre o estabelecimento de prioridade 

especial aos Idosos maiores de 80 (oitenta) anos e dá 

outras providências. 

  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº. 010/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, tem como finalidade de dispor sobre a afixação de cartazes 

informativos sobre o estabelecimento de prioridade especial aos 

Idosos maiores de 80 (oitenta) anos. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador 

Delegado Fábio Costa, que entendeu ser legítimo e constitucional, 

tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no 

sentido de examinar a matéria, no âmbito de sua competência, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, 

a presente manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações 

iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da demanda em 

comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, a 

finalidade de afixar cartazes informativos sobre o estabelecimento de 

prioridade especial aos Idosos maiores de 80 (oitenta) anos. 

O Projeto em análise tem como objetivo valorizar, proteger os direitos 

e beneficiar nossos idosos com mais de 80 anos, afinal é de 

conhecimento notório que o brasileiro está vivendo mais, sendo, 

portanto, necessário existir leis que garantam a prioridade da 

prioridade para as pessoas com mais de 80 anos, que inúmeras vezes 

permaneçam pó muito tempo em pé em filas de bancos, casas lotéricas 

e outros estabelecimentos comerciais. Destarte, precisamos priorizar 

nossos Idosos mais Idosos, com respaldo do Estatuto do Idoso. 

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 

regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 363/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. 

S.M.J. 
  

Sala das Comissões, em 02 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

VOTOS CONTRÁRIOS 
  

ABSTENÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF2BA1B8 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DO IDOSO - PROCESSO Nº. 

11030024/2021. 

 

PROCESSO Nº. 11030024/2021. 

PROJETO DE LEI Nº 487/2021 

AUTORIA: Vereador João Catunda 

  
EMENTA: Dispõe sobre a criação do Projeto Esporte 

na Melhor Idade, no âmbito do Município de Maceió 

e dá outras providências. 

  

RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  
  

PARECER Nº. 011/2022 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador João 

Catunda, tem como finalidade de dispor sobre a criação, no âmbito do 

Município de Maceió, do Projeto Esporte na Melhor Idade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador 

Delegado Fábio Costa, que entendeu ser legítimo e constitucional, 

tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Defesa do Idoso, para as providências cabíveis, no 

sentido de examinar a matéria, no âmbito de sua competência, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

tendo a Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, compete a este 

Colegiado apreciar proposições que envolvam Idosos. Nesses termos, 

a presente manifestação é regimental. Assim, feitas as considerações 

iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da demanda em 

comento. 

No que concerne ao mérito, vislumbra-se no projeto em análise, a 

finalidade de instituir, nesta Cidade, o Projeto Esporte na Melhor 

Idade. 

O Projeto em análise tem como objetivo estimular a saúde dos Idosos 

por meio da prática de exercícios regulares; promover atividades 

socioculturais e de esclarecimento quanto à saúde e bem estar; 

elucidar as melhores maneiras de praticar esportes, seus benefícios e 

riscos, assim como fomentar campanhas educativas a respeito da 

importância da prática de esportes na melhor idade. 

Cabe recordar que praticar atividade físicaé fundamental em qualquer 

idade, em especial na melhor, já que é um dos meios de cuidar da 

saúde e assim ter uma melhor qualidade de vida, além de prevenir e 

combater doenças crônicas. 

Diante do exposto, considero de extrema importância a medida 

proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, entendendo que inexiste qualquer óbice que impeça o seu 

regular prosseguimento, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 487/2021, de autoria do nobre Vereador João Catunda. 

  

É o Parecer. 

S.M.J. 
  

Sala das Comissões, em 02 de Março de 2022. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

VOTOS CONTRÁRIOS 
  

ABSTENÇÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F0EC8E90 
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PROCESSO Nº 08040006/2021 
PROJETO DE LEI Nº 363/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvana Barbosa 
EMENTA: Dispõe sobre a afixação de cartazes informativos sobre o estabelecimento de 
prioridade especial aos idosos maiores de 80 (oitenta) anos, e dá outras providências. 
 

 

 

 

DESPACHO Nº 039/2022 – GVGR 

 

Encaminhe-se para Presidência da Câmara para pautar o presente 
processo na Ordem do Dia. 

 

 

Maceió/AL, em 30 de março de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Presidente 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01250017 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 25/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO D. ANTÔNIO MUNIZ

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01250017 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 25/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO D. ANTÔNIO MUNIZ

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01250017/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01250017/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
MEDALHA PADRE CÍCERO AO D. ANTÔNIO MUNIZ.
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Leonardo Dias (PSD) que dispõe sobre a
concessão da Medalha Padre Cícero ao D. Antônio Muniz
Falcão.
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela atuação exemplar no meio público ou
particular, mediante proposta aprovada pela maioria absoluta
dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos termos do art.
311 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Nos termos do Decreto Legislativo de nº 605 de 8 de janeiro
de 2016, ficou instituída a Medalha Padre Cícero, que é
conferida às personalidades que tenham prestado
relevantes serviços religiosos à sociedade maceioense.
 
Ressalta-se que o presente Projeto de Decreto Legislativo está
devidamente acompanhado da brilhante trajetória do D.
Antônio Muniz Fernandes, natural de Princesa Isabel, na
Paraíba, e membro da Ordem do Carmo. Atualmente
desempenha com maestria a função de arcebispo metropolitano
de Maceió. Com uma simples leitura na “justificativa” anexa
ao presente Projeto de Decreto Legislativo, observa-se que o
homenageado é, em muito, digno desta honraria.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Decreto
Legislativo é legal e constitucional, uma vez que, atende a tudo
aquilo que preceitua a legislação aplicável à espécie, quais
sejam, a Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de
Março de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
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Chico Filho
Teca Nelma
Fábio Costa
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:57658C97

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01250017 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 25/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO D. ANTÔNIO MUNIZ

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 10h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO N. 01250017/2022

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 25/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do vereador

Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre Cícero ao D. Antônio Muniz

Fernandes.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador

Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes.

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder comenda ao

homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, prestados à sociedade maceioense.

O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. Atualmente ocupa a

função de Arcebispo Metropolitano de Maceió.

Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o Arcebispo

instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na catedral com ampla participação da

sociedade. D. Antônio é fundador da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é

acolher dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis mudanças na casa

do pobre.

A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas que

realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para a sociedade.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz e no trabalho

social e humanitário que desempenha em nossa cidade.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 25/2022, de

autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do campo de análise da presente Comissão

Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 31 de março de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis: Votos Contrários:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO N. 01250017/2022 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 25/2022 

 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do vereador 

Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre Cícero ao D. Antônio Muniz 

Fernandes. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder comenda ao 

homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, prestados à sociedade maceioense. 

O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. Atualmente ocupa a 

função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 

Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o Arcebispo 

instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na catedral com ampla participação da 

sociedade. D. Antônio é fundador da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é 

acolher dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis mudanças na casa 

do pobre. 

A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas que 

realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para a sociedade. 
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Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz e no trabalho 

social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 

 
III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 25/2022, de 

autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 
 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 

 

 

Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 

 

 

Votos Favoráveis: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   36 

janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   39 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01250019 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 26/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO DIPLOMA DE MÉRITO PELA VALORIZAÇÃO DA
VIDA À ARQUIDIOCESE DE MACEIÓ

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01250019 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 26/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO DIPLOMA DE MÉRITO PELA VALORIZAÇÃO DA
VIDA À ARQUIDIOCESE DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 10h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01250019/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01250019/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO DIPLOMA DE MÉRITO PELA
VALORIZAÇÃO DA VIDA À
ARQUIDIOCESE DE MACEIÓ.

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Leonardo Dias (PSD) que dispõe sobre a
concessão do Diploma de Mérito pela Valorização da Vida à
Arquidiocese de Maceió.
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela atuação exemplar no meio público ou
particular, mediante proposta aprovada pela maioria absoluta
dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos termos do art.
311 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Nos termos do Decreto Legislativo de nº 446 de 25 de agosto
de 2009, ficou instituído o Diploma de Mérito pela
Valorização da Vida, que será atribuído em reconhecimento
pela significativa contribuição nas ações de fortalecimento
das políticas Nacional, Estadual e Municipal sobre drogas.
 
Anexo ao Projeto de Decreto Legislativo, sua “justificativa”
que ressalta que a Arquidiocese de Maceió, que completou em
2020 cem anos de sua instituição como Arquidiocese, sempre
foi a maior instituição de assistência social nesta Cidade.
Concluímos ser de grande valia os esforços da Igreja Católica
em Maceió na luta contra o combate às drogas e o esforço pela
recuperação terapêutica de drogadictos.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Decreto
Legislativo é legal e constitucional, uma vez que, atende a tudo
aquilo que preceitua a legislação aplicável à espécie, quais
sejam, a Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de
Março de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
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VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Fábio Costa
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:B3A4C649

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01250019 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 26/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO DIPLOMA DE MÉRITO PELA VALORIZAÇÃO DA
VIDA À ARQUIDIOCESE DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 10h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO N. 01250019/2022

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 26/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do vereador

Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de mérito pela valorização da vida à

arquidiocese de Maceió.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador

Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela valorização da vida à arquidiocese de

Maceió.

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder comenda ao

homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no fortalecimento das políticas

nacional, estadual e municipal no combate as drogas. .

A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na assistência social

de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem liderado os esforços no combate as drogas em

nossa capital. Destaca-se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió,

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da criação da Rede Cristã de

Acolhimento.

A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para a

sociedade.
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CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no fortalecimento das

políticas de combate as drogas e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa

cidade.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 26/2022, de

autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do campo de análise da presente Comissão

Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 31 de março de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis: Votos Contrários:
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PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 26/2022 

 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do vereador 

Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de mérito pela valorização da vida à 

arquidiocese de Maceió. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela valorização da vida à arquidiocese de 

Maceió. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder comenda ao 

homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no fortalecimento das políticas 

nacional, estadual e municipal no combate as drogas. . 

A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na assistência social 

de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem liderado os esforços no combate as drogas em 

nossa capital. Destaca-se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da criação da Rede Cristã de 

Acolhimento. 

A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e 

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para a 

sociedade. 
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Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no fortalecimento das 

políticas de combate as drogas e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa 

cidade. 

 
III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 26/2022, de 

autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 
 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 

 

 

Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03100010/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03140016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270007 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 30/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL COMENDA AO SR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 14h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270007 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 30/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL COMENDA AO SR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01270007/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01270007/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 30/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA.
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Leonardo Dias (PSD) que dispõe sobre a
concessão da Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de
Oliveira Costa.
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela autuação exemplar no meio público
ou particular, mediante proposta aprovada pela maioria
absoluta dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos
termos do art. 311 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Maceió.
 
Nos termos do Decreto Legislativo de nº 307 de 27 de junho
de 2003, ficou instituída a Comenda Arthur Ramos que
será atribuída aqueles que possuem relevantes serviços
prestados na área de saúde em prol do Município de
Maceió.
 
Ressalta-se que o presente Projeto de Decreto Legislativo está
devidamente acompanhado da brilhante trajetória do Sr.
Henrique de Oliveira Costa, renomado médico com forte
atuação na busca pela melhoria da qualidade de vida de seus
pacientes e do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo,
inclusive, o atual Reitor da Universidade Estadual de Ciência
da Saúde (UNCISAL).
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Decreto
Legislativo é legal e constitucional, uma vez que, atende a tudo
aquilo que preceitua a legislação aplicável à espécie, quais
sejam, a Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de
Fevereiro de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
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VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Fábio Costa
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3457A70C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270007 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 30/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL COMENDA AO SR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 10h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 26/2022 
Processo Nº: 01270007 
Projeto de Decreto Legislativo  nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS AO 
SR. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do Vereador 
Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda Arthur Ramos ao Sr. 
Henrique de Oliveira Costa. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda Arthur 

Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 307/2003 e será concedida àqueles que possuem relevantes serviços 
prestados na área de saúde em prol do Município de Maceió.  

 
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de Ciências 

Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências da Saúde (UNCISAL) em 
1987. Após residência fora do estado, retornou a Maceió em 1996 e juntamente com 
sua irmã, também patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população alagoana. Em 1999 
fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), que foi dirigida por ele de 2009 a 
2011. Em 2005 fez doutorado na Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por 
votação direta da comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte.  
 

Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o parlamentar requer a 
concessão desta Comenda. 

 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de 
Oliveira Costa. 



 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o qual é médico e bem desempenha 
seu trabalho, possuindo relevantes serviços prestados na área de saúde, entendemos 
que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 04 de abril de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                               
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   35 

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 

 



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   41 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03070001/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03100010/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03140016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03160011/2022. 

 
PARECER 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03210026/2022. 

PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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Processo N° : 01120011 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 14/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SR.MAURO JOSÉ LUNA VASCONCELOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01120011 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 14/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SR.MAURO JOSÉ LUNA VASCONCELOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 16h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01120011/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01120011/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 14/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 014/2022 QUE
DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA
COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO
LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA
VASCONCELOS.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 014/2022 de iniciativa
parlamentar do vereador Leonardo Dias concede comenda
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna
Vasconcelos.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 014/2022 concede
comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna
Vasconcelos, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Governador Afrânio Lages
ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos, comenda concedida a
personalidades que tenham contribuído para o desenvolvimento
da área de turismo, trazendo benefícios e investimentos à
cidade de Maceió.
Art. 2° A comenda ora outorgada será entregue em solenidade
de homenagem com a presença do homenageado, em evento
oficial a ser realizado nessa cidade local a ser definido em
comum acordo com o homenageado.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
Mauro José Luna Vasconcelos, conhecido como Maurinho
Vasconcelos, está à frente de uma das maiores empresas do
setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis Ponta Verde, onde
é diretor comercial.
Sempre buscou a valorização turística de Alagoas, assumiu a
presidência da Associação Brasileira da Industria de Hotéis de
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017).
Determinação é a palavra que resume o segredo de seu sucesso.
Diante disso, e tendo em vista que a Comenda Governador
Afrânio Lajes, instituída pelo Decreto Legislativo nº 425 de 15
de outubro de 2008, é concedida a personalidades que tenham
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contribuído para o desenvolvimento da área de turismo,
trazendo benefícios e investimentos à cidade de Maceió,
propõe-se que o Sr. Mauro José Luna Vasconcelos seja
agraciado com a referida honraria.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
014/2022, de autoria do vereador Leonardo Dias, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 23 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:0EA87A9C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/03/2022. Edição 6407 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01120011 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 14/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO
SR.MAURO JOSÉ LUNA VASCONCELOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 24 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de março de
2022 às 12h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 29/2022 
Processo Nº: 01120011 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR.MAURO JOSÉ LUNA VASCONCELOS 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do Vereador 
Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda Governador Afrânio Lages 
ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 

Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. Esta comenda foi 
criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e será concedida à personalidades 
que tenham contribuído para o desenvolvimento da área do turismo, trazendo 
benefícios e investimentos à cidade de Maceió. 

 
Segundo a propositura, o homenageado  
 

Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de 
uma das maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O 
grupo de Hotéis Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 
17 anos foi morar sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria 
em São Paulo (Universidade Anhembi-Morumbi), onde também 
se especializou em Marketing e Planejamento Turístico. 
Estagiou em São Paulo como mensageiro e recepcionista do 
Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, sempre em busca da 
valorização turística de Alagoas, assumiu a presidência da 
Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas – 
ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é a 
palavra que resume o segredo de seu sucesso.  
 

Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o parlamentar requer a 

concessão desta Comenda. 
 



 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. 
Mauro José Luna Vasconcelos. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos, o qual é diretor 
comercial do Grupo de Hotéis Ponta Verde e possui contribuição para o 
desenvolvimento do turismo na capital, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 04 de abril de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   40 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03070001/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03210026/2022. 

PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 
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FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12230013 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 58/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE
ARAÚJO BARROS AO SR MARCOS VASCONCELOS FILHO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 02 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de fevereiro de
2022 às 16h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12230013 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 58/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA PADRE TEÓFANES AUGUSTO DE
ARAÚJO BARROS AO SR MARCOS VASCONCELOS FILHO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 17h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12230013/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 12230013/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 58/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 058/2021 QUE REQUER A
CONSESSÃO DA COMENDA PADRE TEÓFANES
AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS AO SR MARCOS
VASCONCELOS FILHO.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 058/2021 de iniciativa
parlamentar do vereador Leonardo Dias concede comenda
Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao Sr Marcos
Vasconcelos Filho.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 058/2021 concede
comenda Padre Teófanes Augusto de Araújo Filho, senão
vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Padre Teófanes Augusto de
Araújo Barros ao Sr Marcos Vasconcelos Filho pelos relevantes
serviços prestados à educação e à cultura na cidade de Maceió.
 
Art. 2° A comenda ora outorgada será entregue em solenidade
com a presença do homenageado, em evento oficial a ser
realizado nesta cidade em local a ser definido em comum
acordo com o homenageado.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
Marcos Antonio Rodrigues Vasconcelos Filho foi Professor em
instituições privadas de ensino superior (inclusive, docente
fundador do curso de graduação em Medicina do Centro
Universitário Cesmac – o primeiro em solo alagoano a ser
promovido por escola particular) e, por admissão em concurso
público, igualmente mestre dos quadros da Universidade
Federal de Alagoas (Ufal), tem ministrado aulas, por
experiência múltipla ou simples curiosidade em seus assuntos,
nos três universos das ciências: exatas e naturais, humanas e
sociais e da saúde.
Sua formação acadêmica e atividade sob a condição de
investigador transdisciplinar concentram-se, em essência, nos
campos da Ciência Política, Sociologia, Antropologia, História
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das Ideias, Itinerários Intelectuais, Doutrina Jurídica e
Historiografia. Integra – em sua maioria na condição de
membro mais jovem e como reconhecimento – as academias
Alagoana e Pernambucana de Letras (bem assim as academias
de literatura, ciências e artes de Maceió, Arapiraca, Palmeira
dos Índios e Viçosa) e os institutos arqueológicos, históricos e
geográficos de Alagoas, de Pernambuco e da Bahia.
Presidiu, durante os anos de 2015 a 2018, a Comissão
Alagoana de Folclore (CAF), fundada em 1948. Escreveu mais
de duas centenas de artigos conforme demonstrado na
justificativa do presente projeto.
Diante disso, e tendo em vista que a Comenda Padre Teófanes
Augusto de Araújo Barros, instituída pelo Decreto Legislativo
nº 683 de 18 de novembro de 2013, é atribuída aqueles que
possuem relevantes serviços prestados à Educação e cultura na
cidade de Maceió, propõe-se que o Sr. Marcos Vasconcelos
Filho seja agraciado com a referida honraria.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
058/2021, de autoria do vereador Leonardo Dias, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 24 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 24 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de março de
2022 às 12h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 12230013/2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS VASCONCELOS FILHO e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução  nº 683 de 2013  , visto que o senhor Marcos 

Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em instituições privadas de ensino superior, 

inclusive docente fundador do curso de graduação em medicina do Centro Universitário CESMAC, presidiu 

durante os anos de 2015 a 208 a Comissão Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas 

de artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da educação, cultura no Município 

de Maceió.  

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2021 

com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO.  

 

 

É o parecer. 

 

  

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 12230013/2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS VASCONCELOS FILHO e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução  nº 683 de 2013  , visto que o senhor Marcos 

Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em instituições privadas de ensino superior, 

inclusive docente fundador do curso de graduação em medicina do Centro Universitário CESMAC, presidiu 

durante os anos de 2015 a 208 a Comissão Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas 

de artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da educação, cultura no Município 

de Maceió.  

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2021 

com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO.  

 

 

É o parecer. 

 

  

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

 
VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01200035 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 23/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESÃO DA COMENDA VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA AO SR.
SÉRGIO TOLEDO DE ALBUQUERQUE.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01200035 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 23/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESÃO DA COMENDA VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA AO SR.
SÉRGIO TOLEDO DE ALBUQUERQUE.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 17h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01200035/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01200035/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 023/2022 QUE
REQUER A CONCESSÃO DA COMENDA
VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA AO SR.
SÉRGIO TOLEDO DE ALBUQUERQUE.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 023/2022 de iniciativa
parlamentar do vereador Leonardo da Fonseca Dias concede
comenda Vereador Otacílio Holanda ao Sr. Sérgio Toledo de
Albuquerque.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 023/2022 concede
comenda Vereador Otacílio Holanda ao Sr. Sérgio Toledo de
Albuquerque, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Vereador Otacílio Holanda
ao Sr. Sérgio Toledo de Albuquerque, destinada a agraciar
personalidades da área política, comercial e industrial que se
tenham destacado nesses campos.
Art. 2° A Comenda ora outorgada será entregue em solenidade
com a presença do homenageado, em evento oficial a ser
realizado nesta cidade em local a ser definido em comum
acordo com o homenageado.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
Sérgio Toledo de Albuquerque ingressou na carreira política
em 1999, em 2002 foi novamente candidato em 2002 e eleito
no Estado de Alagoas. Em 2003 assumiu a presidência da
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) onde permaneceu até
2005. No mesmo período, ele foi relator da CPI da Telemar.
No ano de 2006, Sérgio Toledo foi eleito com 37.245 votos,
sendo o quinto deputado estadual mais votado no Estado. Em
setembro de 2009 filiou-se, venceu novamente a eleição com
37.513 votos. Em 2011 foi relator da CPI da TIM.
Elegeu-se novamente em 2014 com 41.513 votos e em 2018 foi
concorreu na eleição a deputado federal, chegando à Câmara
Federal com 98.201 votos.
Diante disso, e tendo em vista que a Comenda Vereador
Otacílio Holanda, instituída pelo Decreto Legislativo nº 216 de
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11 de dezembro de 1998, é destinada a agraciar personalidades
da área política, comercial e industrial que se tenham destacado
nesses campos, propõe-se que o Sr. Sérgio Toledo de
Albuquerque seja agraciado com a referida honraria.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
023/2022, de autoria do vereador Leonardo da Fonseca Dias,
por entender que a referida proposição está em consonância
com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 23 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C6738B90

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/03/2022. Edição 6407 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01200035 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 23/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESÃO DA COMENDA VEREADOR OTACÍLIO HOLANDA AO SR.
SÉRGIO TOLEDO DE ALBUQUERQUE.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 24 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de março de
2022 às 12h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01200035/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE ALBURQUERQUE e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo  nº 206 de 1998 , visto que o senhor 

Sérgio Toledo de Albuquerque  nasceu em Maceió- AL é político e atualmente exerce o mandato de 

Deputado Federal por Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e desenvolvimento do 

Brasil assim vem se destacando no cenário da política nacional. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2022 

com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

  

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01200035/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE ALBURQUERQUE e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo  nº 206 de 1998 , visto que o senhor 

Sérgio Toledo de Albuquerque  nasceu em Maceió- AL é político e atualmente exerce o mandato de 

Deputado Federal por Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e desenvolvimento do 

Brasil assim vem se destacando no cenário da política nacional. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   
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3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2022 

com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

  

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

 

 
VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  



ANO XXV - Maceió/AL, Terca-Feira, 05 de Abril de 2022 - Nº 6415 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   14 

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022 

 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 

SENHOR MARCOS ANTONIO 

PEREIRA". 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ao senhor MARCOS ANTONIO PEREIRA.  

 

Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal 

em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

 O Regimento Interno desta Casa Legislativa, preconiza em seu artigo 311 que: 

Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à 

concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser 

aprovado pela maioria absoluta de seus membros. 

§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 

reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à Democracia, ou à causa da Humanidade. 

§3º. O projeto será acompanhado da Biografia 

Circunstanciada da pessoa que deseja homenagear. 

 Verifica-se que o Sr. Marcos Antonio Pereira preenche todos os requisitos 

regimentais para receber, por parte desta Câmara Municipal, o Título de Cidadão 

Honorário, conforme demonstrado a seguir por meio da Biografia Circunstanciada do 

homenageado. 

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA   

Marcos Antonio Pereira, ou simplesmente Marcos Pereira. Capixaba de 49 anos, 

cristão, advogado internacional, Mestre em Direito Constitucional pelo IDP, especialista 

em Direito e Processo Penal pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, professor 

universitário, autor jurídico, presidente nacional do Republicanos desde 2011, ex-

ministro do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, deputado federal desde 

2019, ex-vice-presidente da Câmara dos Deputados e atual vice-presidente da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania. Servo. 

Nascido em Linhares, no interior do Espírito Santo, casou-se aos 19 anos com 

Margareth Pereira, seu grande amor do colégio. Um pouco antes, aos 17, abrira seu 

escritório de contabilidade em sociedade com dois colegas de trabalho. 

Marcos Pereira não conheceu sua mãe biológica. A empregada doméstica que 

engravidou do patrão em São Paulo voltou para o Espírito Santo e, numa pensão às 

margens da BR-101, entregou seu filho assim que nasceu. 

Quem vê o líder forte e o advogado de sucesso de hoje não imagina sua história 

comovente. Como se os problemas não bastassem, o casal que o adotara se separou 

quando ele tinha cinco anos. Cresceu com a avó paterna adotiva. 

Margareth sempre foi a inspiração de Marcos Pereira. Foi ela quem lhe falou pela 

primeira vez sobre Jesus. Juntos lutaram, juntos cresceram e juntos estão até hoje, 30 anos 

depois do “sim”. E é para sempre. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Profissionalmente, Marcos Pereira cresceu rápido. Em 1995 já era diretor 

administrativo e financeiro da TV Record do Rio de Janeiro, onde permaneceu até o final 

de 1999, quando assumiu a Rede Mulher de Televisão. 

Em 2003 tornou-se vice-presidente da Rede Record de Televisão, a segunda maior 

emissora do Brasil. Marcos Pereira foi o responsável pelo redirecionamento e pela 

trajetória econômica da empresa. 

Neste período, que terminou em 2009, a Record registrou seu maior crescimento 

desde a fundação da emissora, na década de 50. As transformações foram sentidas nas 

áreas de finanças, jurídica, recursos humanos e tecnologia. 

Concomitante a isso, em 2003, tornou-se sócio da LM Consultoria, empresa de 

consultoria e auditoria nas áreas contábil e fiscal. Em 2011, Marcos Pereira foi eleito por 

aclamação presidente nacional do Republicanos. Voltaremos a isso. 

Em 2013, ele deixa a LM Consultoria e funda a Pereira, Moraes e Oliveira 

Sociedade de Advogados – hoje Marcos Pereira e Oliveira Sociedade de Advogados, onde 

atualmente é responsável pelo planejamento e condução das atividades. 

Foi convidado para comandar o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços, em maio de 2016. Durante os 20 meses em que esteve à frente da Pasta, 

recolocou o Brasil na rota dos grandes eventos econômicos internacionais, esteve em 16 

países celebrando acordos comerciais – entre outras pautas – e fortaleceu a indústria 

nacional. 

Como vice-presidente da Câmara dos Deputados, no biênio 2019/2020, conduziu 

os trabalhos de forma exemplar. Foi reconhecido pelo diálogo diplomático com todos os 

partidos e eleito, por três anos consecutivos, como um dos parlamentares mais influentes 

do Congresso Nacional, em ranking do Departamento Intersindical de Assessoria 

Parlamentar (DIAP). 

Protagonista em momentos decisórios, esteve à frente de uma Mesa Diretora 

reformista e responsável pelo avanço de pautas relevantes como a Reforma da 

Previdência, o novo Marco Legal do Saneamento Básico, o novo Fundeb, projetos de 

combate à pandemia da Covid-19, além da Lei de Informática, de sua autoria, e que 

impulsionou o setor da indústria elétrica e eletrônica no Brasil. 

Advogado internacional, professor e escritor 

Marcos Pereira formou-se em Direito pela Universidade Paulista, em 2005, e 

especializou-se em Direito e Processo Penal pela Universidade Presbiteriana Mackenzie. 

É inscrito na OAB/SP – nº 246.100, OAB/DF – nº 38.830 e OAP (Ordem dos Advogados 

de Portugal) – nº 47167L. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

É membro-fundador da Comunidade de Juristas de Língua Portuguesa, podendo 

exercer a advocacia em Portugal, membro da Comissão Especial de Direito Empresarial 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e ainda lecionou Direito 

Penal no Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), entre 2010 e 2012, de onde 

encontra-se licenciado. 

Com larga experiência na literatura jurídica, é autor do livro “O uso da informação 

como notícia do crime ambiental”, com prefácio do ministro Marco Aurélio Mello (STF), 

lançado na Livraria Cultura de São Paulo e na OAB de Brasília. O livro propõe discutir 

como a informação de crimes ambientais produzida pelos meios de comunicação 

(imprensa) pode contribuir na investigação criminal e na instauração de inquérito policial. 

É também responsável pela autoria de “A inconstitucionalidade de leis brasileiras: 

Entre causas e efeitos – Por que o legislador brasileiro cria tantas leis inconstitucionais?”, 

debate produzido em sua dissertação de mestrado, em 2020, e difundido na Revista de 

Processo. 

Marcos Pereira também é autor de escritos em outras grandes obras. São os artigos 

“Segurança do Estado e Comunicação Social”, publicado no livro ‘Estudos Jurídicos’, 

em homenagem ao ministro César Asfor Rocha, pela Editora Migalhas; “Discriminação 

Racial e Discriminação Religiosa”, publicado no livro ‘Refugiados, Imigrantes e 

Igualdade dos Povos’, com prefácio do presidente de Portugal, Marcelo Rebelo, pela 

editora Quartier Latin do Brasil; “A Medida Provisória da Liberdade Econômica e Seus 

Impactos Sobre Institutos do Código Civil”, veiculado na obra ‘Lei de Liberdade 

Econômica e seus impactos no Direito Brasileiro’, da Revista dos Tribunais; além de 

“Proteção de Dados Pessoais de Crianças e Adolescentes na Era da Informação”, 

publicado no livro ‘Ensaios sobre a transformação digital no direito’, em homenagem ao 

Ministro Kássio Nunes Marques, e lançado pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Republicanos cresce mais que todos os partidos 

Sob a liderança de Marcos Pereira, o Republicanos saltou de oito para 21 

deputados federais, tornando-se o partido que mais cresceu, numérica e percentualmente, 

no Brasil em 2014. Também foram eleitos 32 deputados estaduais e presidentes de 

câmaras em vários municípios. 

Nas cidades, foram 106 prefeitos e 1607 vereadores eleitos somente em 2016. 

Já em 2018, o Republicanos foi o segundo partido que mais cresceu ao saltar de 

21 deputados federais para 30, superando siglas tradicionais como o PSDB e o DEM. O 

partido também elegeu um senador e 42 deputados estaduais, consolidando-se como uma 

das maiores forças políticas do Brasil. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 

aprovarem o presente projeto de Decreto Legislativo. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160025 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 49/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO SENHOR MARCOS ANTONIO PEREIRA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160025 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 49/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO SENHOR MARCOS ANTONIO PEREIRA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 10h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02160025/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02160025/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 49/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 49/2022 QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR
MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 49/2022 de iniciativa
parlamentar do Vereador Leonardo Dias objetiva conceder o
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao
Senhor Marcos Antônio Pereira.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria
absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do Município.
II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras
cidades, estados ou países.
 
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de
cidadão honorário.
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Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do
Município (art. 30, I, da CRFB/88).
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se
que houve o preenchimento dos requisitos previstos no §3º do
artigo 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que
diz respeito a exigência do Projeto vir acompanhado da
biografia circunstanciada da pessoa homenageada, senão
vejamos:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.
 
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto mostra-se em consonância com a ordem jurídica
vigente e com o Regimento Interno da Casa, não havendo
qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto Decreto Legislativo n. 49/2022 de
iniciativa parlamentar do Vereador José Nilton Lima de
Oliveira, mas nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
faz-se necessário que a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte opine sobre a concessão de títulos
honoríficos.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, 22 de Março de 2022
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:2ECF23AE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160025 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 49/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO SENHOR MARCOS ANTONIO PEREIRA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 11h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02160025/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Oliveira Lima que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades em dispositivo 311, II §2º do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira  é natural do Município de 

Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor Universitário, presidente nacional do 

Republicanos, Ex- Ministro do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- presidente da 

segunda maior empresa de televisão a Rede Record de Televisão, protagonista em momentos decisórios 

esteve à frente de uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas relevantes como a 

Reforma da Previdência, o novo marco Legal do Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem 

prestando relevantes serviços para União.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que tenham prestado e prestam 

serviços relevantes ao Município, Estado e a União. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 49/2022 

com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02160025/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Oliveira Lima que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades em dispositivo 311, II §2º do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira  é natural do Município de 

Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor Universitário, presidente nacional do 

Republicanos, Ex- Ministro do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- presidente da 

segunda maior empresa de televisão a Rede Record de Televisão, protagonista em momentos decisórios 

esteve à frente de uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas relevantes como a 

Reforma da Previdência, o novo marco Legal do Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem 

prestando relevantes serviços para União.  
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GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que tenham prestado e prestam 

serviços relevantes ao Município, Estado e a União. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 49/2022 

com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

 
VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021 

 
CONCESSÃO DA CONCESSÃO DA COMENDA 
JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE APOIO 
AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO 
ESTADO - PAESPE. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições 

legalmente previstas, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Comenda Jarede Viana ao Programa de Apoio aos 

estudantes das escolas públicas do Estado – PAESPE. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Esta Vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do Regimento 

Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda Jarede Viana ao Programa de 

Apoio aos estudantes das escolas públicas do Estado – PAESPE. 

O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 

Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade para alunos em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, com o objetivo de ampliar suas oportunidades de 

ingresso no ensino superior através da democratização do ensino e difusão de 

conhecimento com ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 

exatas e naturais. 

 O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela Fundação Banco do Brasil 

(FBB), que promove mobilidade social atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de 

Qualidade) e contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) preconizados pela ONU.  

Por meio do PAESPE é ofertado ensino gratuito e de qualidade para alunos em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o objetivo de ampliar suas 

oportunidades de ingresso no ensino superior, promovendo assim a mobilidade social. 

Para isso, professores e universitários da Universidade Federal de Alagoas (UFAL) atuam 

como voluntários e se doam através da aprendizagem solidária. 

 Além do pré-vestibular social, são realizadas atividades multidisciplinares, a 

exemplo, das palestras (motivacionais, vocacionais e de educação ambiental), oficinas e 

visitas técnicas, além da Iniciação Científica no ensino médio, para fomento ao ingresso 

desses alunos em Instituições de Ensino Superior (IES). 
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A principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior (voltado a alunos 

das 1a e 2a séries do ensino médio), e o Paespe (destinado aos alunos da 3a série do 

médio), os adolescentes e jovens estão na faixa etária entre 12 e 29 anos, em média 70% 

dos participantes são negros ou pardos e cerca de 75% são do sexo feminino.  

As famílias têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-mínimo. Outra ação 

tem como público os adultos (preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos 

jovens), é o curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão digital, os adultos 

participam de capacitações em empreendedorismo, confecção de currículo, e o mais 

importante, são promovidos encontros/reuniões a fim de mostrar a educação como um 

investimento a longo prazo. O estreitamento de laços com a família dos jovens é muito 

importante já que os adolescentes são impulsionados ao ingresso precoce no mercado 

de trabalho para contribuir com a renda familiar. 

Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua 

seriedade, à dedicação e ao profissionalismo no município de Maceió que se reitera o 

requerimento à concessão da Comenda Jarede Viana ao Programa de Apoio aos 

estudantes das escolas públicas do Estado – PAESPE. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040026 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 40/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE APOIO
AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO - PAESPE.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040026 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 40/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE APOIO
AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO - PAESPE.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 16h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02040026/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02040026/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 40/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 040/2022 QUE
REQUER A CONSESSÃO DA COMENDA
JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE
APOIO AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS
PÚBLICAS DO ESTADO - PAESPE.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 040/2022 de iniciativa
parlamentar da vereadora Teca Nelma concede comenda Jarede
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas
Públicas do Estado - PAESPE.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 040/2022 concede
comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos
Estudantes das Escolas Públicas do Estado - PAESPE, senão
vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Jarede Viana ao Programa
de Apoio aos estudantes das escolas públicas do Estado –
PAESPE.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de
qualidade para alunos em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, com o objetivo de ampliar suas oportunidades
de ingresso no ensino superior através da democratização do
ensino e difusão de conhecimento com ênfase na formação de
profissionais nas áreas de ciências humanas, exatas e naturais.
O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela Fundação
Banco do Brasil
(FBB), que promove mobilidade social atendendo diretamente
ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e contribuindo com 11 dos
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
preconizados pela ONU.
Por meio do PAESPE é ofertado ensino gratuito e de qualidade
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica,
com o objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no
ensino superior, promovendo assim a mobilidade social. Para
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isso, professores e universitários da Universidade Federal de
Alagoas (UFAL) atuam como voluntários e se doam através da
aprendizagem solidária.
Além do pré-vestibular social, são realizadas atividades
multidisciplinares, a
exemplo, das palestras (motivacionais, vocacionais e de
educação ambiental), oficinas e visitas técnicas, além da
Iniciação Científica no ensino médio, para fomento ao ingresso
desses alunos em Instituições de Ensino Superior (IES).
A principal atuação se dá por meio das turmas Paespe Júnior
(voltado a alunos das 1a e 2a séries do ensino médio), e o
Paespe (destinado aos alunos da 3a série do médio), os
adolescentes e jovens estão na faixa etária entre 12 e 29 anos,
em média 70% dos participantes são negros ou pardos e cerca
de 75% são do sexo feminino.
As famílias têm uma renda per capita inferior a 1 (um) salário-
mínimo. Outra ação tem como público os adultos
(preferencialmente, pais/responsáveis e familiares dos jovens),
é o curso de Informática Básica. Além dessa ação de inclusão
digital, os adultos participam de capacitações em
empreendedorismo, confecção de currículo, e o mais
importante, são promovidos encontros/reuniões a fim de
mostrar a educação como um investimento a longo prazo. O
estreitamento de laços com a família dos jovens é muito
importante já que os adolescentes são impulsionados ao
ingresso precoce no mercado de trabalho para contribuir com a
renda familiar.
Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao
profissionalismo no município de Maceió que se reitera o
requerimento à concessão da Comenda Jarede Viana ao
Programa de Apoio aos estudantes das escolas públicas do
Estado – PAESPE.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
040/2022, de autoria da vereadora Teca Nelma, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040026 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 40/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE APOIO
AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO - PAESPE.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 22/2022 
Processo Nº: 02040026 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 40/2022 
Autora da Matéria: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: COMENDA JAREDE VIANA PARA O PROGRAMA DE APOIO AOS 
ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede Viana para o 
Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana para o 

Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado - Paespe. Esta 
comenda foi criada através da Resolução nº 641/2009 e será conferida a trabalhadores 
e trabalhadoras da Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da educação de qualidade 
para a formação da cidadania.  

 
Segundo a propositura da parlamentar, o programa  

 
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade para 
alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino 
superior através da democratização do ensino e difusão de 
conhecimento com ênfase na formação de profissionais nas áreas de 
ciências humanas, exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia 
Social certificada pela Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove 
mobilidade social atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de 
Qualidade) e contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 

 
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, bem como 

por sua contribuição com alunos em situação de vulnerabilidade econômica, a 

parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
 



 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado – Paespe. 

CONCLUSÃO 
 

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 
Jarede Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado – Paespe, buscando homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a 
educação de qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável 
à matéria.  

 
Maceió/AL, 22 de março de 2022. 

 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
Votos Favoráveis:                               
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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